


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200695071 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COSTA E CORREA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1

1

051

307

MANAUS

9 Fevereiro 2022

Nº FCN/REMP

AMN2252172526

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/006.584-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2252172526

Data

09/02/2022

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 10/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 1177604 em 11/02/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220065845 -
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA  
 

COSTA E CORREA - LTDA 
CNPJ 26.814.501/0001-03 

 
Por meio deste instrumento particular, GRACIMONY DA COSTA CORREA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 668.237.812-20, 
nacionalidade brasileira, natural de Autazes-Am, solteira, nascida em 15/07/1981, 
empresária, Carteira de Identidade (RG): 1544389-2-SSP-AM, residente e 
domiciliada na Rua Jorge Luiz Milani, nº 150, Edif 1 APT 61, Bairro: Da Paz, CEP 
69049-072, Manaus, Estado do Amazonas. 
 
Única sócia componente da sociedade limitada COSTA E CORREA LTDA - ME 
CNPJ 26.814.501/0001-03 constituída por instrumento particular devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Amazonas na Cidade de Manaus, 
sob NIRE N. 13200695071 sessão de 06 de janeiro de 2017, com sede na 
Avenida Laguna, 14, Casa B, Lírio do Vale Cep: 69038-010 Manaus, AM, 
resolvem em comum acordo e nos termos da Lei n.º10.406/2002, alterar seu 
contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula 1ª. Altera o Porte da Empresa de Micro Empresa para Empresa de 
Pequeno Porte – EPP 
 
Cláusula 4ª. Em virtude da alteração comunicada no presente instrumento, 
resolve a titular na melhor forma de direito, adaptar o Ato Constitutivo a nova 
situação apresentada, alterando e reescrevendo as cláusulas contratuais, de 
modo a proporcionar maior facilidade de consulta e apreciação, passando a 
vigorar a partir da presente data, para que ele contenha a redação revisada e 
atualizada descrita abaixo, considerando os termos e condições transcritos acima: 
 

ATO CONSOLIDADO 
COSTA E CORREA - LTDA 
CNPJ 26.814.501/0001-03 

 
Por meio deste instrumento particular, GRACIMONY DA COSTA CORREA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 668.237.812-20, 
nacionalidade brasileira, natural de Autazes-Am, solteira, nascida em 15/07/1981, 
empresária, Carteira de Identidade (RG): 1544389-2-SSP-AM, residente e 
domiciliada na Rua Jorge Luiz Milani, nº 150, Edif 1 APT 61, Bairro: Da Paz, CEP 
69049-072, Manaus, Estado do Amazonas., resolve fazer seu ato consolidado da 
sociedade limitada unipessoal e o faz mediante as cláusulas e condições a 
seguir:...........................           
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I – DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL  
 

Cláusula 1ª. A sociedade limitada unipessoal girará sob a denominação social de 
“COSTA E CORREA - LTDA”, com sede na Avenida Laguna, 14, Casa B, Lírio 
do Vale Cep: 69038-010, Manaus/Amazonas, podendo abrir, manter e encerrar 
filias, sucursais, escritórios ou agências em qualquer parte do Território Nacional 
ou Estrangeiro, sendo sua natureza empresária, sob o tipo de sociedade limitada 
unipessoal, com prazo de duração por tempo indeterminado. 
 

II – DO OBJETO SOCIAL 
 

Cláusula 2ª. A sociedade limitada unipessoal passa a operar com o seguinte 
objetivo: 
 
Atividade Principal: 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
 
Atividade(s) Secundária(s): 
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/03 Obras de alvenaria 
6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 Fotocópias 
8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
 

III – DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula 3ª. O capital social será de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país e representado 
por uma cota de igual valor nominal. 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Parágrafo 1º: A responsabilidade do sócio único limita-se a totalidade do valor do 
capital social devidamente integralizado, não havendo responsabilidade solidária 
pelas obrigações sociais. 
 

IV – PRAZO DE DURAÇÃO 
 

Cláusula 4ª. A empresa iniciou suas atividades em 06/01/2017 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 

V - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
 

Cláusula 5ª. A título de Pro Labore, o único sócio fará uma retirada mensal, a 
título de “Pro-Labore”, no valor dentro do limite permitido pela legislação do 
Imposto de Renda e será levado a débito da conta de “Despesas Gerais” na 
Contabilidade da Sociedade. 
 

VI - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
 

Cláusula 6ª. A sociedade limitada unipessoal será exercida e administrada pelo 
sócia única GRACIMONY DA COSTA CORREA, que a representará em todos os 
atos, inclusive em juízo ou fora dele, podendo se fazer representar através de 
procuradores em cujo mandato fiquem definidos os poderes outorgados, ficando 
vedado, no entanto, o uso da denominação empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social, tais como onerar ou alienar imóveis da empresa, fianças, 
abonos ou endossos em geral. 
 
Parágrafo Único - Todos os papéis e documentos que envolvam 
responsabilidades sociais, inclusive as contas bancárias, deverão ser assinados 
individualmente pelo titular ou procurador devidamente nomeado. 
 

VII - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PERDAS 
 

Cláusula 7ª. Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro de 
cada ano, serão levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado 
econômico e será efetuada a apuração dos resultados, com observância das 
disposições legais aplicáveis, cabendo ao único sócio, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

VIII - DA INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO OU FALECIMENTO 
 

Cláusula 8ª. Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação do sócio único, a 
sociedade limitada unipessoal não se dissolverá, podendo continuar com seus 
herdeiros e sucessores caso seja de interesse destes, caso contrário serão 
apurados os haveres e distribuídos, pagos ou transferidos aos herdeiros legais, 
mediante levantamento de um Inventário, seguido de Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado da empresa. 
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Parágrafo Único - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores 
de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da 
empresa, à data do evento. 
 
 

IX - DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Cláusula 9ª. Em caso de dissolução da sociedade limitada unipessoal, será 
levantado um Balanço Geral no qual os haveres serão empregados na liquidação 
das obrigações e o restante, se houver, será entregue ao titular. 
 
 

X - DO ENQUADRAMENTO 
 

Cláusula 10ª. A sócia única, declara que a sociedade limitada unipessoal está 
enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006) 

 
 

XI - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
 

Cláusula 11ª. A sócia única declara ainda, de que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude 
de condenações nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, § 1º do Código Civil 
Lei n.º 10406/2002. 
 

XII - DO FORO 
 

Cláusula 12ª. Fica eleito o Foro Regional de Manaus, para dirimir, conhecer e 
decidir sobre quaisquer questões oriundas deste, com renuncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 
 
 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Cláusula 13ª. Os casos omissos no presente Ato Consolidado serão resolvidos 
em conformidade com a legislação vigente, aplicando-se primeiramente, as 
disposições da Lei 10.406 de 10 janeiro de 2002, e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 
 
A sócia única declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade limitada unipessoal, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que 
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vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 
1.011, § 1º, CC/2002); 
 
E, por assim estar justo e contratado, firma o presente instrumento, em (01) uma 
via, para os devidos fins e efeitos legais. 
 
Manaus, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
GRACIMONY DA COSTA CORREA  
CPF 668.237.812-20 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/006.584-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2252172526

Data

09/02/2022

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 10/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1177604 em 11/02/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220065845 -
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/006.584-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COSTA E CORREA LTDA, de CNPJ 26.814.501/0001-03 e
protocolado sob o número 22/006.584-5 em 10/02/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1177604, em 11/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Eliane de Oliveira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 10/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 10/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Eliane de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/02/2022,
às 11:31.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200695071 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COSTA E CORREA LTDA

002 ALTERACAO

RE-RATIFICACAO1048

MANAUS

14 Abril 2020

Nº FCN/REMP

AME2000049460

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
COSTA E CORREA LTDA 
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

NIRE: 13200695071 
 

Pelo presente instrumento de Retificação e Ratificação de contrato de sociedade, GRACIMONY DA COSTA 
CORREA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 668.237.812-20, nacionalidade brasileira, 
natural de Autazes, AM, solteira, nascido em 15/07/1981, empresária, portador do RG Nº. 1544389-2- SSP/AM, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Luiz Milani, n° 150, EDIF 1 APTO 61 no Bairro Da Paz Manaus/Am. CEP: 
69.049-072.  
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de COSTA E CORREA 
LTDA, arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob NIRE. 13200695071 no dia 06.01.2017 e 
cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CNPJ 26.814.501/0001-03, com sede nesta cidade na Avenida 
Laguna , nº 14, Casa A, Bairro Lírio do Vale – CEP: 69.038-010 Manaus-AM resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito alterar e seu contrato social conforme cláusulas e condições seguintes, que adequado 
às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
 

Clausula primeira declaram por meio deste instrumento RETIFICAR e ALTERAR o preâmbulo e a cláusula 

Terceira, registrada sob nº. 1045595 em 30/03/2020, que passará a ter a seguinte redação: Preâmbulo a ser 

Re-ratificar e Alterar no preâmbulo onde se lê: nascimento 15/01/1981, passa lêr: 15/07/1981 

 

Clausula segunda: Clausula terceira a ser re-ratificada onde se lê: ATIVIDADE PRINCIPAL 4649-4/02 

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 4530-7/01 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS 

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4541-2/02 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 4613-3/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E 

AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS; 4615-0/00 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS MOVEIS E 

ARTIGOS DE USO DOMESTICO; 4618-4/99 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 

COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 4619-2/00 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO 

ESPECIALIZADO; 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO; 4649-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 4649-4/05 COMERCIO ATACADISTA DE 

ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS; 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 

4651-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; 4652-5/00 COMERCIO 
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES 
E PECAS; 4671-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 4672-9/00 
COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4673-7/00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; 4679-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS VERNIZES E SIMILARES; 4741-
5/00 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4743-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS ESPELHOS E VITRAIS; 4744-0/02 COMERCIO 
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS DE 
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EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA CORTINAS E PERSIANAS; 6490-6/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  SUPORTE 
TECNICO MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO; 8020-0/01 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO; 8599-6/03 
TREINAMENTO EM INFORMATICA; 9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; 9521-5/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS – LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR; Re-ratificar e Alterar as atividades Principal e secundarias passa se lê:  ATIVIDADE 
PRINCIPAL 80.20.0-01 – Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; ATIVIDADE(S) 
SECUNDÁRIA(S): 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 42.21-9-05 - 
Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-
02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.30-4-04 
- Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 43.99-1-
03 - Obras de alvenaria; 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 81.29-0-00 - 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.19-9-01 – Fotocópias; 82.99-7-99 - Outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 85.99-6-04 - 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 95.12-6-00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação. 
 
Clausula terceira: Declaram, ainda que as demais cláusulas e condições do contrato da sociedade 
permanecem inalteradas e que as ratificam por todo o seu conteúdo. 

 
Clausula quarta: Fica eleito o foro de Manaus, estado do Amazonas, para as questões emergentes do 
presente Instrumento, expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim, Por ser expressão da verdade,  justos, assinam o presente instrumento re-ratificação. 
 

 
Manaus - AM, 14/04/2020 

 
 

_______________________________ 
GRACIMONY DA COSTA CORREA 

CPF: 668.237.812-20 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
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Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COSTA E CORREA LTDA, de NIRE 1320069507-1
e protocolado sob o número 20/014.964-4 em 09/04/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 1046617, em 16/04/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Andre Luiz Lomas
de Medeiros.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA

Manaus. quinta-feira, 16 de abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Andre Luiz Lomas de Medeiros, Servidor(a)
Público(a), em 16/04/2020, às 08:22 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. quinta-feira, 16 de abril de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200695071 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COSTA E CORREA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

020

2003

2005

2221

MANAUS

27 Março 2020

Nº FCN/REMP

AMP2000040420

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/011.270-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2000040420

Data

09/03/2020

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA

773.869.572-20 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª Alteração Contratual do Contrato Social da 
SANTOS E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

NIRE 13200695071 
...........................................................................................................                                                               
SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no cadastro de Pessoa Física sob o 
número 77386957220, nacionalidade brasileiro, natural de Manaus – Am, solteiro, 
nascido em 28/12/1982, empresário, portador do RG de nº. 1544346-9 SSP/AM, 
residente e domiciliado na rua Jorge Luiz Milani, n° 150, EDIF 1 APTO 61 no Bairro 
Da Paz Manaus/Am. CEP: 69.049-072:............... 
..........................................................................                                                                                                
GRACIMONY DA COSTA CORREA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 66823781220, nacionalidade brasileira, natural de Autazes, AM, solteira, 
nascido em 15/01/1981, empresária, portador do RG Nº. 1544389-2- SSP/AM, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Luiz Milani, n° 150, EDIF 1 APTO 61 no Bairro 
Da Paz Manaus/Am. CEP: 69.049-072  
Únicos Sócios componentes da Sociedade SANTOS E CORREA LTDA, arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob NIRE. 13200695071 no dia 
06.01.2017 e cadastrado no Ministério da Fazenda sob o CNPJ 26.814.501/0001-03, 
com sede nesta cidade na Avenida Laguna , nº 14, Casa A, Bairro Lírio do Vale– 
CEP: 69.038-010 Manaus-AM resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito alterar e seu contrato social conforme cláusulas e condições seguintes: 
 

ALTERAÇAO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
 
Resolvem os sócios neste ato alterar a razão social para COSTA E CORREA LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO SAIDA DE SOCIO  
 
O sócio que se retira da sociedade SERGIO PEREIRA DOS SANTOS cede e 
transfere e declara haver recebido, o valor de R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil 
Reais), neste ato e em moeda corrente, e declara, outrossim, sanados todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título 
for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação. a totalidade de suas cotas do capital social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 
Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de 
R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) representando GRACIMONY DA COSTA 
CORREA, por R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) quotas de valor unitário R$ 
1,000 passa a compor da seguinte forma: 
 
 
  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1045595 em 30/03/2020 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, Nire 13200695071 e protocolo 200112708 - 09/03/2020.
Autenticação: 7BC924B3108737B42A7B89E3C8B72B88F4833F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/011.270-8 e o código de segurança H8Zs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 30/03/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.

pág. 3/11



 
                   Sócio 

 
Cotas 

 
Capital (R$) 

 
GRACIMONY DA COSTA CORREA 

 
100 

 
R$ 700.000,00 

 
TOTAL 

 
100 

 
R$ 700.000,00 

 
Paragrafo único: Todas as clausulas anteriores que não foram alteradas 
permanecem com sua validade no contrato social. 
 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
 
 
GRACIMONY DA COSTA CORREA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 668.237.812-20, nacionalidade brasileira, natural de Autazes, AM, solteira, 
nascido em 15/01/1981, empresária, portador do RG Nº. 1544389-2- SSP/AM, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Luiz Milani, n° 150, EDIF 1 APTO 61 no Bairro 
Da Paz Manaus/Am. CEP: 69.049-072.  
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
COSTA E CORREA LTDA, arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas 
sob NIRE. 13200695071 no dia 06.01.2017 e cadastrado no Ministério da Fazenda 
sob o CNPJ 26.814.501/0001-03, com sede nesta cidade na Avenida Laguna , nº 14, 
Casa A, Bairro Lírio do Vale – CEP: 69.038-010 Manaus-AM resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito alterar e seu contrato social conforme cláusulas 
e condições seguintes, que adequado às disposições da referida Lei nº 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
 
A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de COSTA E 
CORREA LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
 
A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta cidade na Avenida 
Laguna , nº 14, Casa A, Bairro Lírio do Vale – CEP: 69.038-010 Manaus-AM 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 
 
ATIVIDADE PRINCIPAL  
 
4649-4/02 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; 
 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
  
4530-7/01 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES; 
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 4541-2/02 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
4613-3/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MADEIRA MATERIAL DE CONSTRUCAO E FERRAGENS; 
4615-0/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMESTICO; 
4618-4/99 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
4619-2/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO; 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO; 
4649-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; 
4649-4/05 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E 
CORTINAS; 
4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR; 
4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 
4651-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; 
4652-5/00 COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS; 
4671-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 
4672-9/00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
4673-7/00 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; 
4679-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS VERNIZES E SIMILARES; 
4741-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4743-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS ESPELHOS E VITRAIS; 
4744-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 
4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA CORTINAS E 
PERSIANAS; 
6490-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
 SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO; 
8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO; 
8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMATICA; 
9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; 
9521-5/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 
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4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS – LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 
7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 
 
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
 
A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
 
O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, ), divididos em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), cada cota 
totalizando o valor de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), fica assim distribuído: 
 
 

 
                   Sócio 

 
cota 

 

 
Capital (R$) 

 
GRACIMONY DA COSTA CORREA 

 
100 

 
R$ 700.000,00 

 
TOTAL 

 
100 

 
R$ 700.000,00 

 
 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
 
Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas 
assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
CLÁUSULA OITAVA:  
 
A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente e 
por prazo indeterminado pela única sócia GRACIMONY DA COSTA CORREA, 
ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador 
a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento 
normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, 
dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante 
órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 
gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas 
ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através 
das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de 
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mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se 
fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
 
Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo Segundo:  
O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está 
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal 
limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao 
sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a 
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
 
A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis 
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão 
e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
 
O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 
se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá 
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou 
do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade 
poderá ser dissolvida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
 
A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
 
          Fica eleito o foro de Manaus, estado do Amazonas, para as questões 
emergentes do presente Instrumento, expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
           E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

 

Manaus - AM, 27/03/2020 

 

_______________________________         _______________________________ 
SERGIO PEREIRA DOS SANTOS                  GRACIMONY DA COSTA CORREA 

          CPF: 773.869.572-20                                   CPF: 668.237.812-20 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.814.501/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
COSTA E CORREA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROTOWER SOLUCOES E SERVICOS LTDA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV LAGUNA 

NÚMERO 
14 

COMPLEMENTO 
CASA B 

 
CEP 
69.038-010 

BAIRRO/DISTRITO 
LIRIO DO VALE 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOWERMIX@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 9114-6062/ (92) 9166-0658 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2017 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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******** 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.814.501/0001-03
Razão

Social: COSTA E CORREA LTDA ME

Endereço: AV LAGUNA 14 / LIRIO DO VALE / MANAUS / AM / 69038-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2023 a 11/04/2023

Certificação Número: 2023031303103242047890

Informação obtida em 22/03/2023 09:14:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



VÁLIDA ATÉ 08/04/2023

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

58681/2023

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : COSTA E CORREA LTDA 
ENDEREÇO : AVENIDA LAGUNA, Nº: 14, CEP: 69038010
BAIRRO:       LÍRIO DO VALE    COMPLEMENTO: CASA B;        
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  23144701
CNPJ/CPF : 26814501000103

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

09/03/2023

Observação: 
********************************************************************************
********************************************************************************
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°58681/2023

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
210.927.7CC.DF0. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 09/03/2023



15/03/2023, 11:56 Certidão Negativa Não Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 52224940
Data: 15/03/2023

Hora: 11:56:25
Válida até: 14/04/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 26.814.501/0001-03 - COSTA E CORREA LTDA

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/




CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: COSTA E CORREA LTDA CNPJ: 26.814.501/0001-03 Inscrição Municipal: 23144701
Nome Fantasia: PROTOWER SOLUCOES E
SERVICOS LTDA Área Ocupada: 100.00 Cadastro Imobiliário: 000133565

Logradouro: AVENIDA LAGUNA Complemento: CASA B; Protocolo: AMP2200228207
Número: 14 CEP: 69038010 Data da Expedição: 22/06/2022
Bairro: LIRIO DO VALE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4321-5/00.01 Instalação elétrica

8219-9/01 Fotocópias

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

8299-7/99.01 Serviços de administração em geral

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

8111-7/00.02 Serviço de recepção em prédios

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8299-7/99.99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

8020-0/01.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4399-1/03 Obras de alvenaria

8129-0/00.01 Serviços de limpeza e tratamento de piscinas

OBSERVAÇÕES

- A Empresa acima identificada com base na Lei nº xxx/xxx, procedeu a Atualização Cadastral em xx/xx/xxxx, estando
ciente de que este ato não regulariza o Alvará de Funcionamento, o qual deverá ser requerido e atendido todas as
exigências do Plano Diretor Urbano e Ambiental de Manaus.
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL



- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/IKV1NFDX

 

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/IKV1NFDX


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200695071 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COSTA E CORREA LTDA

223 BALANCO

MANAUS

3 Maio 2022

Nº FCN/REMP

AME2200204046

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.894-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200204046

Data

02/05/2022

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL 

           
           
           
           

COSTA E CORREA LTDA 

           
           
           

CNPJ: 26.814.501/0001-03 
           
           
           
           
           
           

AV. LAGUNA, Nº 14, CASA B, BAIRRO LIRIO DO VALE CEP: 69038-010 
MANAUS - AM 

  
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
  MANAUS-AM, 31 DE DEZEMBRO 2021 
   
                  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE ABERTURA 
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2021 
 

Contêm estas demonstrações contábeis 08 (oito) folhas numeradas tipograficamente, do nº 01 ao 08 e servirão 
para lançamento das operações próprias deste estabelecimento do contribuinte abaixo especificado: 
 
RAZÃO SOCIAL: COSTA E CORREA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Laguna, nº 14, Casa B, Bairro Lírio do Vale, CEP: 69.038-010. 

MUNICÍPIO: Manaus-AM 

CNPJ: 26.814.501/0001-03 

REGISTRO NA JUCEA SOB NIRE: 13200695071 
 
 
Conforme Instrução Normativa IN DREI nº 11 de 05/12/2013 

 
 
 

Manaus, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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1 
 

COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 (Em reais R$) 
     

ATIVO  2021  2020 
ATIVO CIRCULANTE    1.513.771,24     1.299.198,75  
          

CAIXA          49.750,00           50.000,00  
BANCO                         -                1.000,00  
APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA        854.044,39         854.044,39  
     
CLIENTES          72.880,80         351.434,36  
DUPLICATAS A RECEBER          72.880,80         351.434,36  
     
OUTROS CRÉDITOS        395.713,89           42.720,00  
ADIANTAMENTOS        273.437,30                          -    
TRIBUTOS A COMPENSAR        122.276,59           42.720,00  
     
ESTOQUE        141.382,16                          -    
SERVIÇOS EM ANDAMENTO        141.382,16                          -    
     
ATIVO-NÃO CIRCULANTE        379.531,04           50.908,92  
     
IMOBILIZADO        379.531,04           50.908,92  
IMÓVEIS        235.000,00                          -    
MÓVEIS E UTENSÍLIOS          17.000,00           17.000,00  
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS          15.000,00           15.000,00  
VEÍCULOS          25.333,78           25.333,78  
IMOBILIZADO EM ANDAMENTO        108.755,48                          -    
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA  -       21.558,22   -         6.424,86  
TOTAL DO ATIVO    1.893.302,28     1.350.107,67  

 

 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 

 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 (Em reais R$) 

     
PASSIVO  2021  2020 
PASSIVO CIRCULANTE        846.705,92         208.540,07  
     
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS        191.774,86           12.932,94  
EMPRÉSTIMOS        191.774,86           12.932,94  
     
FORNECEDORES          52.904,69           23.014,98  
FORNECEDORES          52.904,69           23.014,98  
     
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS          26.412,79           75.727,67  
TRIBUTOS A RECOLHER             2.172,79           75.727,67  
PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS - CURTO PRAZO          24.240,00                          -    
     
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS         68.423,32   

         50.698,39   
         17.724,93           14.062,49  

     
OUTRAS OBRIGAÇÕES        233.752,96                          -    
ADIANTAMENTO DE CLIENTES        233.752,96                          -    
     
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS        273.437,30                          -    
LUCROS A DISTRIBUIR        273.437,30                          -    
     
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE          60.054,62           10.932,94  
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO          60.054,62           10.932,94  
EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS                         -             10.932,94  
PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS - LONGO PRAZO          60.054,62                          -    
     
PATRIMÔNIO LÍQUIDO        986.541,74     1.131.234,66  
CAPITAL SOCIAL        700.000,00         700.000,00  
LUCROS ACUMULADOS        286.541,74         431.234,66  
TOTAL DO PASSIVO    1.893.302,28   

 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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82.201,99  

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

        96.864,48  
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

  
1.350.107,67  
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 (Em reais R$) 
     

DESCRIÇÃO  31/12/2021  31/12/2020 
     

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS    2.051.922,82     2.571.950,60  
     

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  -    134.623,89   -     466.498,89  
     

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA    1.917.298,93     2.105.451,71  
     

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  - 1.159.289,32   - 1.381.438,26  
     

LUCRO BRUTO OPERACIONAL       758.009,61         724.013,45  
     

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  -    585.762,81   -     290.081,93  
     

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS       172.247,10         433.931,52  
     

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO  -      43.502,72   -         3.696,86  
     

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO       128.744,38         430.234,66  
 
 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM CEP: 69.089-035 - Manaus/AM 
NIRE: 13200695071 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/2021 (Em reais R$) 
   

DESCRIÇÃO  VALORES (Em reais R$) 
LUCROS/PREJUÍZOS   
Saldo anterior de Lucros Acumulados                                     431.234,66  
Lucro líquido do ano                                     128.744,38  
TOTAL                                     559.979,04  
DESTINAÇÕES   
Lucros distribuídos  -                                  273.437,30  
TOTAL  -                                 273.437,30  
LUCROS ACUMULADOS                                     286.541,74  

 
 
 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 
TABELA DE ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS REFERENTES AO PERÍODO 31/12/2021 

         

Índice de liquidez geral  Ativo Circulante + Realizável a longo prazo =             1.513.771,24  
 

+                                 -    = 
  
1,67  

  
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante                  846.705,92   

+  
                60.054,62  

  

Índice de liquidez corrente  Ativo Circulante =                                                         1.513.771,24  = 
  
1,79  

  
Passivo Circulante                                                              846.705,92  

  

Índice de liquidez seca  Ativo Circulante - Estoque =             1.513.771,24  -              141.382,16  = 
  
1,62  

  
Passivo Circulante                                                              846.705,92  

  

Índice de liquidez imediata  Disponível =                                                             903.794,39  = 
  
1,07  

  
Passivo Circulante                                                              846.705,92  

  

Índice de solvência geral  Ativo =                                                         1.893.302,28  = 
  
2,09  

  
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante                  846.705,92  +                 60.054,62  

  

Índice de endividamento geral  Passivo circulante + Passivo Não-Circulante =                 846.705,92  +                 60.054,62  = 
  
0,48  

  
Passivo total                                                          1.893.302,28  

  
                  

 
 
 
 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis 
Levantadas em 31 de dezembro de 2021 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
________ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______ ______  

 
1. APRESENTAÇÃO EMPRESARIAL 
 
 A COSTA E CORREA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 26.814.501/0001-03, órgão de inscrição: Junta Comercial Do Estado 
Do Amazonas – JUCEA, sob o NIRE n° 13200695071, localizada na Avenida Laguna n° 14-B, Bairro: Lírio do Vale. CEP: 69038-
010, Manaus-AM. É uma Empresa de Sociedade Empresarial Limitada, com início de atividades em 06 de janeiro de 2017. 
 
2. ATIVIDADE OPERACIONAL 
 
A sociedade tem por objetos sociais: 
 
 •8020/0-01 – Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
 •4221/9-03 – Manutenção de rede de distribuição de energia elétrica; 
 • 4221/9-05 – Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
 • 4321/5-00 – Instalação e manutenção elétrica; 
 • 4322/3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ares-condicionados, de ventilação e refrigeração; 
 • 4330/4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral; 
 • 4330/4-99 – Outras obras de acabamento da construção; 
 • 4399/1-03 – Obras de alvenaria; 
 • 6209/1-00 – Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
 • 8111/7-00 – Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
 • 8129/0-00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
 • 8130/3-00 – Atividades paisagísticas; 
 • 8211/3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
 • 8219/9-01 – Fotocópias; 
 • 8299/7-99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 
 • 8599/6-04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
 • 9512/6-00 – Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
 As demonstrações contábeis, objeto das combinações de resultados da COSTA E CORREA LTDA do exercício em 31 de 
dezembro de 2021, foram elaboradas com observância dos critérios contábeis, com a nova redação dada pelas Leis nº. 
11.638/07 e 11.941/09 (arts. 37 e 38), atendem parcialmente ao Comitê de Pronunciamentos Técnicos CPC (CPC 26, item 16) 
e basearam-se nos fatos econômicos identificados na documentação, informações e declarações fornecidas pela 
administração da sociedade. 
 As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância das disposições estabelecidas pela Resolução 
1.255/2009 do Conselho Federal de Contabilidade, combinada com outras exigências aplicáveis estabelecidas pela 
legislação tributária em vigor no Brasil.  
 
4. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
 4.1 Apuração do resultado 
 O resultado é apurado de acordo com o regime de competência. A receita de serviços é reconhecida no resultado 
quando todos os riscos e benefícios inerentes aos produtos e serviços são transferidos para o comprador e para o tomador 
dos serviços. 
 
 4.2 Caixa e Equivalente de caixa 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 
 Estão representadas por numerários em espécie, depósitos bancários disponíveis. Quanto às aplicações financeiras de 
curto prazo e com alta liquidez (prazo de resgate de até 90 (noventa) dias data do balanço), quando existirem serão 
avaliadas ao custo de aquisição, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do Balanço Patrimonial. 
 
 4.3 Contas a receber de clientes 
 
 As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado e, assim devem ser inclusos os respectivos impostos 
diretos de responsabilidade tributária da empresa. A empresa reconhece perdas com créditos apenas quando efetivamente 
incorridos, e não foram ajustados os créditos ao valor presente, devido à empresa ter adotado parcialmente as normas dos 
CPC’s neste exercício. 
 
 4.4 Impostos Retidos 
 
 Os impostos são originados pelos serviços necessários às atividades da empresa, bem como pela retenção de impostos 
na fonte, em conformidade com a Lei 9.430/96, artigo nº 63, e Lei 10.833/03, artigo 34, e impostos retidos pelas instituições 
financeiras. Estes impostos podem ser compensados com tributos de mesma natureza em apurações futuras, escriturados 
e apurados em livros próprios. 
 
 4.5 Imobilizado 
 
 O Imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos 
diretamente atribuíveis à aquisição dos itens e também pode incluir transferências do patrimônio de quaisquer 
ganhos/perdas. 
 
 4.6 Passivos circulantes e passivos não circulantes 
 
 Os passivos circulantes e passivos não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis acrescidos, 
quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias e cambiais. 
 
 4.7 Fornecedores 
 
 As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens e serviços que foram adquiridos de fornecedores 
no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes, se o pagamento for devido no período de até 
um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
 
 4.8 Empréstimos 
 
 Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são 
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre valores captados (líquidos dos custos da transação) e o 
valor de liquidação é reconhecido na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em 
aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. 
 
 4.9 Obrigações Tributárias 
 
 A empresa está no regime do Simples Nacional. O Simples Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, 
cobrança e fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Abrange a participação de todos os entes federados (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios). 
 
5. EVENTOS SUBSEQUENTES 
 O representante legal declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos sobre seus resultados futuros. 
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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COSTA E CORREA LTDA  
CNPJ: 26.814.501/0001-03 

AVENIDA LAGUNA - Nº 14 – CASA B – LÍRIO DO VALE - CEP: 69.038-010 - MANAUS/AM 
NIRE: 13200695071 

 
  
6. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

DESCRIÇÃO 31/12/2021 

Capital Social  R$ 700.000,00  
Lucros acumulados  R$ 286.571,44  

Total  R$ 986.571,44  
 
 
 O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme registro contratual na 
Junta Comercial do Estado do Amazonas. 
 Os lucros acumulados são o lucro líquido disponível não distribuído, conforme a deliberação do socio administrador. 
 Conforme apuração da demonstração do resultado do exercício, a empresa apurou lucro líquido do exercício no valor 
de R$ 128.744,38 (cento e vinte e oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos). 
 
 
 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2021 
 

Contêm estas demonstrações contábeis 08 (oito) folhas numeradas tipograficamente, do nº 01 ao 08 e servirão 
para lançamento das operações próprias deste estabelecimento do contribuinte abaixo especificado: 
 
RAZÃO SOCIAL: COSTA E CORREA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Laguna, nº 14, Casa B, Bairro Lírio do Vale, CEP: 69.038-010. 

MUNICÍPIO: Manaus-AM 

CNPJ: 26.814.501/0001-03 

REGISTRO NA JUCEA SOB NIRE: 13200695071 
 
 
Conforme Instrução Normativa IN DREI nº 11 de 05/12/2013 

 
 
 

Manaus-AM, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

GRACIMONY DA COSTA CORREA 
CPF: 668.237.812-20 
Sócio administrador 

Vitor Machado e Machado 
CPF: 002.523.932-52 

Contador CRC AM 016509/O 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.894-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200204046

Data

02/05/2022

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Manaus, 03 de maio de 2022.

GRACIMONY DA COSTA CORREA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Eu,  GRACIMONY  DA  COSTA  CORREA,  BRASILEIRA,  SOLTEIRO,

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 15/07/1981, RG Nº 15443892 SSP-AM, CPF

668.237.812-20, RUA JORGE LUIZ MILANI, Nº 150, EDIF 1, APTO 61, BAIRRO DA

PAZ, CEP 69049-072, MANAUS - AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,  que os

documentos  apresentados  digitalizados  ao  presente  protocolo  de  registro  digital  na 

Junta  Comercial,  sem  possibilidade  de  validação  digital,  SÃO  VERDADEIROS  E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.



Junta Comercial do Estado do Amazonas
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03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 16/21



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/021.894-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2200204046

Data

02/05/2022

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Manaus, 03 de maio de 2022.

VITOR MACHADO E MACHADO
Assinado digitalmente por certificação A3
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Eu, VITOR MACHADO E MACHADO, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR,

DATA  DE  NASCIMENTO  29/07/1994,  RG  Nº  24055590  SSP-AM,  CPF  002.523.932-

52, RUA PROFESSORA MARIA DE LOURDES, Nº 47, CASA B, BAIRRO ALVORADA,

CEP  69043-670,  MANAUS  -  AM,  DECLARO,  SOB  AS  PENAS  DA  LEI,  que  os

documentos  apresentados  digitalizados  ao  presente  protocolo  de  registro  digital  na 

Junta  Comercial,  sem  possibilidade  de  validação  digital,  SÃO  VERDADEIROS  E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/021.894-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COSTA E CORREA LTDA, de CNPJ 26.814.501/0001-03 e
protocolado sob o número 22/021.894-3 em 03/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1195347, em 04/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly Ferreira de Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/021.894-3.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

668.237.812-20 GRACIMONY DA COSTA CORREA 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

002.523.932-52 VITOR MACHADO E MACHADO 03/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em
04/05/2022, às 10:41.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/05/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 20/21



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quarta-feira, 04 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1195347 em 04/05/2022 da Empresa COSTA E CORREA LTDA, CNPJ 26814501000103 e protocolo 220218943 -
03/05/2022. Autenticação: F4A23FDCA1986D647095A29246C5B943449DE. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/021.894-3 e o código de segurança 4non Esta cópia foi autenticada
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 15/03/2023  0006693320 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006693320  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 14/03/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 COSTA E CORREA LTDA, vinculado ao CNPJ: 26.814.501/0001-03. ************************ 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quarta-feira, 15 de março de 2023. 

                0006693320 
 PEDIDO N°:  
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 

 
N° 

CONTRATO 
OBJETO 

 
 

LOCAL 

 
 

OBRA/SERVIÇO 

 
DATA DE 

INICIO 

 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

MESES 

VALOR TOTAL 
DA 

OBRA/SERVIÇO 
(A) 

 
% EXECUTADO 

(B) 

 
% A 

EXECUTAR © 
= (A) - (B) 

 
SITUAÇÃO 

ATUAL (A) - (B) 

 
COND. GRANVILLE 

 
01/2018 

Tv. Rio Negro, 345 - Nossa 
Sra. das Gracas, Manaus - 
AM, 69053-540 

LIMPEZA E 
PORTARIA 

06/12/2017 
Á 

06/12/2022 

 
12 

R$ 
341.979,96 

 
66,67% 

 
33,33% 

R$ 
113.993,32 

COND. LIVING 
CONFORT 

 
02/2018 

R. Rita Gama Barros, 255 - 
Dom Pedro, Manaus - AM, 
69040-340 

LIMPEZA E 
PORTARIA 

01/05/2018 
Á 

01/05/2022 

 
12 

R$ 
314.251,44 

 
25,00% 

 
75,00% 

R$ 
235.688,58 

 
COND. VITALI 

 
03/2018 

R. Profa. Cacilda Pedroso, 
700 - Alvorada, Manaus - 
AM, 69048-000 

LIMPEZA E 
PORTARIA 

01/06/2018 
Á 

01/06/2022 

 
12 

R$ 
377.909,25 

 
16,67% 

 
83,33% 

R$ 
314.924,38 

 
COND. ANDIRÁ 

 
09/2019 

Rua Jufari, 76 - Nova 
Esperanca, Manaus - AM, 
69.040-000 

 
ARTÍFICE 

07/04/2019 
Á 

07/04/2022 

 
12 

R$ 
48.578,40 

 
33,33% 

 
66,67% 

R$ 
32.385,60 

 
AMAZON TEMPER 

 
10/2019 

Av. Buriti, 2755 - Distrito 
Industrial I, Manaus - AM, 
69075-510 

 
PORTARIA 

03/06/2019 
Á 

03/06/2022 

 
12 

R$ 
66.493,68 

 
16,67% 

 
83,33% 

R$ 
55.411,40 

 
COND. ACQUARELLE 

 
04/2019 

Av. Coronel Teixeira, 4475 
- Ponta Negra, Manaus - 
AM, 69037-000 

LIMPEZA, 
PORTARIA E 
JARDINAGEM 

01/09/2019 
Á 

01/09/2022 

 
12 

R$ 
303.483,24 

 
91,67% 

 
8,33% 

R$ 
25.290,27 

 
COND. ISLAMORADA 

 
18/2019 

Av. Via Láctea, 607 - 
Aleixo, Manaus - AM, 
69060-085 

LIMPEZA E 
PORTARIA 

23/12/2019 
Á 

23/12/2022 

 
12 

R$ 
304.800,00 

 
66,67% 

 
33,33% 

R$ 
101.600,00 

PALACIO 
ADRIANOPOLIS 

 
19/2020 

Av. Via Láctea, 262-370 - 
Aleixo, Manaus - AM, 
69060-085 

 
PORTARIA 

27/04/2020 
Á 

27/04/2022 

 
12 

R$ 
94.896,60 

 
33,33% 

 
66,67% 

R$ 
63.264,40 

CONDOMÍNIO LEVE- 
CASTANHEIRA RES. 
PARK 

 
027/2022 

Rua. Raul Pavon Novo 
Reino II, S/N Bairro: 
Gilberto Mestrinho –, 
Manaus AM, 69080-000 

 
PORTARIA 

13/03/2022 
Á 

13/03/2023 

 
12 

 
R$ 

478.313,52 

 
41,67% 

 
58,33% 

 
R$ 

279.016,22 
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INSTITUTO FEDERAL 
DE SÃO PAULO - 
CAMPUS SALTO 

 
10- 

364/2022 

Av. Três Poderes, 
375 - Residencial Central 
Park Salto/SP, CEP. 
13.325-047 

 
PORTARIA 

21/03/2022 
Á 

20/03/2023 

 
12 

 
R$ 

90.499,92 

 
83,33% 

 
16,67% 

 
R$ 

15.083,32 

INSTITUTO FEDERAL 
DE SÃO PAULO - 
CAMPUS SALTO 

 
07- 

364/2022 

Av. Três Poderes, 
375 - Residencial Central 
Park Salto/SP, CEP. 
13.325-047 

 
LIMPEZA 

14/03/2022 
Á 

14/03/2023 

 
12 

 
R$ 

436.109,40 

 
83,33% 

 
16,67% 

 
R$ 

72.684,90 

INSTITUTO FEDERAL 
DE SÃO PAULO - 
CAMPUS 
SERTÃOZINHO 

 
1331/2022 

Rua américa Ambrósio N° 
269 
CEP: 14.169-263 

 
PORTARIA 

14/04/2022 
Á 

14/04/2023 

 
12 

 
R$ 

84.850,00 

 
66,67% 

 
33,33% 

 
R$ 

28.283,33 

 
INSTITUTO FEDERAL 
DO CEARÁ - CAMPUS 
PARACURU 

 
 

01/2022 

Rodovia CE-341, s/n 
Km02 - Bairro Parque 
Novo Paracuru - CEP 
62680-000 na cidade de 
Paracuru /Ceará 

 
 

RECEPÇÃO 

 
03/05/2022 

Á 
03/05/2023 

 
 

12 

 
R$ 

42.400,00 

 
 

58,33% 

 
 

41,67% 

 
R$ 

17.666,67 

SUPERINTÊNCIA 
REGIONAL DO 
NORDESTE 

 
36/2022 

Av. Dos Holandeses - 
Quadra 31 - Lote 32 
Bairro Calhau CEP: 
65.071-380 São Luis/MA 

 
RECEPÇÃO 

01/06/2022 
Á 

01/06/2023 

 
12 

 
R$ 

153.448,80 

 
66,67% 

 
33,33% 

 
R$ 

51.149,60 

PROCURADORIA 
REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7° 
REGIÃO 

 
7/2022 

Av. Almirante Barroso N° 
466 - Praia de Iracema 
CEP: 60.060-440 

 
COPEIRO 

01/06/2022 
Á 

30/05/2023 

 
12 

 
R$ 

39.635,04 

 
66,67% 

 
33,33% 

 
R$ 

13.211,68 

PROCURADORIA 
REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7° 
REGIÃO 

 
10/2022 

Av. Almirante Barroso N° 
466 - Praia de Iracema 
CEP: 60.060-441 

 
RECEPÇÃO 

01/07/2022 
Á 

30/06/2023 

 
12 

 
R$ 

85.856,16 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
R$ 

42.928,08 

 
TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO 11° 
REGIÃO 

 
 

21/2022 

situado na Rua Visconde 
de Porto Alegre, n.1265, 
Bairro 
Praça l4 De Janeiro 
Manaus AM 

 
 

PORTARIA 

 
25/07/2022 

Á 
24/07/2023 

 
 

12 

 
R$ 

497.619,60 

 
 

41,67% 

 
 

58,33% 

 
R$ 

290.278,10 

 
INSTITUTO FEDERAL 
DO CEARÁ - CAMPUS 
PARACURU 

 
 

02/2022 

Rodovia CE-341, s/n 
Km02 - Bairro Parque 
Novo Paracuru - CEP 
62680-000 na cidade de 
Paracuru /Ceará 

 
 

MOTORISTA 

 
01/08/2022 

Á 
01/08/2023 

 
 

12 

 
R$ 

78.954,52 

 
 

41,67% 

 
 

58,33% 

 
R$ 

46.056,80 
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SUPERINTÊNCIA 
REGIONAL DA 
POLICIA FEDERAL DE 
RORAIMA 

 
09/2022 

Avenida Brasil,551, treze 
desetembro, CEP nº 
69308-050, na cidade de 
Boa Vista/RR 

 
LIMPEZA 

22/08/2022 
Á 

22/08/2023 

 
12 

 
R$ 

106.495,92 

 
41,67% 

 
58,33% 

 
R$ 

62.122,62 

INSTITUTO FEDERAL 
DE SÃO PAULO - 
CAMPUS 
SERTÃOZINHO 

 
09331/2022 

Rua américa Ambrósio N° 
269 
CEP: 14.169-263 

 
COPEIRO 

03/10/2022 
Á 

02/10/2023 

 
12 

 
R$ 

42.799,92 

 
25,00% 

 
75,00% 

 
R$ 

32.099,94 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 
R$ 

3.989.375,37 
1017% 983% 

R$ 
1.893.139,21 

 
 

 

A empresa PROTOWER SOLUÇÕES E SERVIÇOS (COSTA E CORRÊA LTDA), CNPJ nº 26.814.501/0001-03, sediada na Av. 

Laguna, Lírio do Vale N° 14B, Manaus, Am. Através de seu Diretor ou representante Legal, GRACIMONY DA COSTA CORRÊA, portador do 

CPF: 668.237.812-20, e RG N° 1544389-2, Inscrição estadual: Isento, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

administração pública: 

 
O valor Total dos Contratos é de R$ 1.893,139,21 (Um Milhão Oitocentos e Noventa e Três Mil Cento e Trinta e Nove Reais e Vinte e Um 
Centavos). 

 
A) Declaramos que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados não é superior ao Patrimônio Líquido. 

 
Fórmula Exemplificativa: 
Valor do Patrimônio Líquido x 12/ Valor Total dos Contratos > 1. 

 
Cálculo: 
Valor do Patrimônio Líquido: R$ 986.541,74 * 12 = R$ 11.838.500,88 / R$ 1.893.139,21 = 6,25 % 
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( X ) Não Há divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 
bruta declarada na DRE. 

 
( ) Há divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 
bruta declarada na DRE. 

 
B) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na demonstração do resultado do exercício-DRE, e a declaração apresentada 

seja superior a 10% para mais ou para menos em relação a receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 
 

Fórmula de Cálculo: 
 

(Valor da Receita Bruta – Valor dos Contratos) * 100 / Valor Receita Bruta. 
 

(2.051.922,82 – 1.893.139,21) * 100 / 2.051.922,82 = 77,38% 
 
 

JUSIFICATIVA: 
 

A divergência percentual superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na DRE do 

exercício é devido a diferença de percentual, referente aos contratos assinados em 2020, contratos aditivados e iniciados em 2021 e 

contratos que tiveram início em 2022. Os contratos já firmados não inviabilizam a exequibilidade econômico-financeira, sendo assim capaz 

de adimplir com capacidade técnica, operacional e financeira um futuro contrato com o valor proposto, portanto possui patrimônio líquido 

suficiente para suportar a futura contratação. 
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Manaus, Am, 23 de Março de 2023. 
 

Sócia-Proprietária 
RG. 1544389-2 SSP/AM | CPF/MF. 668.237.812-20 
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ns?¡v¡‹t ›s?–¡ǀ¡bi d›s?s¡–\›?\‹\l i ǀ\d›s?fi¡l ›?›fi¡–\d›–?d\?ǀ¡‹t –\l ?d¡?«›‹i t ›–\«¡‹t ›?¡
t –\‹s«i t i d›s?\›?\£¡‹t ¡?d¡?fi›–t \–i \?›?fl·\l ?d¡sh ›ǀ\–L r¡賝fi\–\?fi镸›ǀ¡d¡–?vi st ›–i \?¡‚t ¡–‹\?‹›

o\t –i «U‹i ›?d\?ǀ›‹t –\t \‹t ¡?\PU«?d¡?¡‹t –\–?¡«?ǀ›‹t \t ›?ǀ›«?›s?\£¡‹t ¡s?d¡?s¡£l h –\‹X\?L ›ǀ\j s
¡?›s?–¡sfi›‹s苧v¡i s?d¡si £‹\d›s?fi¡l ›?ǀ›‹t –\t \‹t ¡M

o\–鍎\¢ ›貌ǀ›?L ? ?̀fi–i «¡i –\?vi \?d¡?ǀ›«·‹i ǀ\X\n?d\?ǀ›‹t –\t \‹t ¡?G bn«·‹i ǀ\X\n?d›

ri st ¡«\?d¡?«›‹i t ›–\«¡‹t ›?¡l ¡t –U‹i ǀ›H M ?r¡–i ?›?si st ¡«\?rhl?oktr?hmsdkaq̀ r?\t –\vUs?d¡
¡‹vi ›?d¡?d\d›s?fi\–\?ǀ¡‹t –\l ?d¡?«›‹i t ›–\«¡‹t ›M ?m\?s·\?¢ \l ⁄\?›·?\·s¡‹ǀi \?d›?s¡–vi Xn?d\

o–¡rt \d›–\?d¡?s¡–vi Xnr?d¡?i ‹t ¡–‹¡t 腦 r¡鞳\ǀi ›‹\d\?\?s¡£·‹d\?vi \?d¡?ǀ›«·‹i ǀ\X\nM ?o›–t \‹t ›
U?d¡?›b–i £\X\n?d\?ǀ›‹t –\t \‹t ¡?«\‹t ¡腵?\s?¢ \t ·–\s?¡«?di \?fi\–\?fl·¡?‹\›?⁄\j \?¢ \l t \?d¡

bn«·‹i ǀ\X\n?d›?¡fl·i fi\«¡‹t ›?fi\–\?\?ǀ¡‹t –\l ?d¡?«›‹i t ›–\«¡‹t ›?¡l ¡t –U‹i ǀ›?\ssi «?ǀ›«›?\
bn‹t –\t \d\?t ¡–?·«?l i ‹¤?–¡d·‹d\‹t ¡?d¡?i ‹t ¡–‹¡t ?fi\–\?¡st \?ǀ›«·‹i ǀ\X\nM

f̀dmsdr?cd?onqs q̀q̀ Y ?bn‹ri st ¡?¡«?\ǀ›«fi\‹⁄\–?t ›d›?›?fi¡–i «¡t –›?¡‚t ¡腵‹›?¡?i ‹t ¡«›?d›

bn‹t –\t \‹t ¡?\¢ i «?d¡?¡vi t \–?i ‹v\sU¡s?d¡?\£¡‹t ¡s?¡‚t ¡–‹›s?\t –\vUs?d¡?–›‹d\s?fi–›£–\«\d\s

膈Y芷



s àd芢c腫gnq臰qhnrfih f̀詥msdc詥onqs q̀h P̀QNRU?

ch r̀c̀ rdh uh ̀m̀ ?(gnq臰qhn?

OU?(OO s̀PWY OO讐PWY OO臰s›UY OO?

sdqb̀ L edi q̀ ?(OU?(OO臰sPWY OO詥PWY O腚遬s›UY OO?

OU?(OO s̀PWY OOz PWY OO臰s›UY OO?

OU?(OO s̀PWY OOdPWY OO s̀›UY OO?
rdws M̀ edh q̀ ?(OU?(OO臰sPWY OOdPWY OO臰s›UY OO?

r à̀ cn?(OU?(OO臰sPWY OOdPWY OO臰s›UY OO?

cnlhmfn?(OT?(OO臰sPWY OO詥PWY OO s̀›UY OO?

F 腀 t̀w@ kh q̀?cd?rdqu@ bnr?fdq̀ @ r?fi\–\?\t ·\X譽n?‹\r?\–¡\r?i ‹t ¡«\s?d\?bnmsq臰s̀msdK

bn«o–¡¡‹d¡‹d›Y ?d‚¡ǀ·t \–?t –\b\l ⁄›s?d¡?l i «fi¡z\?¡?ǀ›‹s¡–v\X\n?¡«?£¡–\l ?‹\s?d¡fi¡‹d¡‹ǀi \s
i ‹t ¡–‹\s?¡?¡‚t ¡腵‹\s?d\?t‹i d\d¡K ?b¡«?ǀ›«›?s¡–vi Xnr?d¡?¡‹t –¡£\K ?–¡b¡bi «¡‹t ›K ?bn‹¢ ¡ǀX\t H ?¡

\t ¡‹dl «¡‹tnM ?·t i l l y\‹d›?›s?«\t ¡腵i \i s?¡?i ‹st –·«¡‹t ›s?\d¡fl·\d›s?¡?–›t i ‹\s?fi–¡vi \«¡‹t ¡

d¡¢ i ‹i d\sM ?d¢ ¡t ·\–?\?l l «o¡y\?¡?bn‹r¡–v\X諅n?d¡?·t ¡‹si l i ›sK ?«Uv¡i s?¡?¡fl·i fi\«¡‹t ›s?¡«?£¡–\l M

o\–\?«\‹貒L l ›s?¡«?ǀ›‹di ǀU¡s?d¡?·s›M ?d‚¡ǀ·t \–?\t i vi d\d¡s?d¡?ǀ›fi\M ? ·̀‚l l i \–?‹\?–¡«›F \n?d¡
«Uv¡i s?¡?¡fl·i fi\«¡‹t ›sM ?r¡fi\–\–?›s?«\t ¡–l \i s?–¡ǀh bh \v¡j s?fi\–\?d¡sǀ\–t ¡?G vi d–\–i \K ?o\oUj sK
–¡si d·›s?l \b›–\t ›–i \i sH M ? t̀ ¡‹d¡–?\›?t ¡l ¡¢ ›‹¡K ?\‹nt \–?¡?t –\‹r«i t i –?l ‹¢ ›–«\XU¡s?¡?–¡ǀ\d›sK
b¡«?ǀ›«›?–¡ǀ¡b¡–K ?r¡o\腵\–?¡?¡‹t –¡£\–?bn––¡ron‹d¡‹ǀi \sK ?o\oUi sK ?j ›–‹\i s?¡?›·t –›s

«\t ¡–i \i sM ?q¡\b\st ¡ǀ¡–?›s?b\‹⁄¡i –›s?ǀ›«?fi\fi¡l ?⁄i £i ¡‹i ǀ›K ?tn\l ⁄\s?¡?s\b›‹¡t ¡sM ?b›‹t –›l \–?›
¡st ›fl·¡?¡?s·£¡–i –?ǀ›«fi–\s?d¡?«\t ¡–i \i s?fi¡–t i ‹¡‹t ¡s?d¡?s·\?d–¡\?d¡?\t ·\X\nM ?d‚¡ǀ·t \–
n·t –\r?\t i vi d\d¡s?d¡?\fi›i ›?›fi¡–\ǀi ›‹\l ?›·?ǀ›––¡l \t \M ?c¡s¡‹v›h v¡–?s·\s?\t i vi d\d¡s
·t i l i z\‹d›?‹›–«\s?¡?fi–›ǀ¡di «¡‹t ›s?d¡?bi ›ss¡£·–\‹X\?¡Nn·?r¡£·–\‹X\?d›?t –\b\l ⁄›
bn‹¢ ›–«¡?t –¡i ‹\«¡‹t ›s?\fil i ǀ\d›s?fi¡l \?ǀ›‹t –\t \d\M ?y¡l \–?fi¡l \?£·\–d\K ?bn‹r¡–v\軔nK

«\‹·t ¡‹X\n?¡?l i «fi¡z\?d›s?¡fl·i fi\«¡‹t ›sK ?i ‹st –·«¡‹t ›s?¡?«\t ¡–l \l r?·t l l l y\d›sK ?b¡«?ǀ›«›
d›?l ›ǀ\l ?d¡?t –\b\l ⁄›M ?d‚¡ǀ·t \–?›?t –\t \«¡‹t ›?¡?d¡sǀ\–t ¡?d›s?–¡si d·›s?d¡?«\t ¡–i \l r

o–nu¡‹i ¡‹t ¡s?d›?s¡·?l ›ǀ\l ?d¡?t –\b\l ⁄›M ?d‚¡ǀ·t \–?›·t –\s?t \–¡¢ \s?ǀ›––¡l \t \sK ?bn‹¢ ›–«¡
‹¡ǀ¡ssi d\d¡?›·?\?ǀ–i t U–l n?d¡?s¡·?s·fi¡–i ›–M

N? b̀\i ‚›?fl·\d–›?d¡?⁄›腵釤–i ›?d›s?ǀ›l \b›–\d›–¡s?ǀ›‹¢ ›–«¡?ǀ›‹v¡‹X鏛›?ǀ›l ¡t i v\?d›?t –\b\l ⁄›?¡?\ǀ›腵d›

¡‹t –¡?ǀ›‹t –\t \d\?¡?ǀ›‹t –\t \‹t ¡M

s à腹l c̀dgnq臰qhnroN t̀wl 芵h q̀c腹rdqui bnrfdq̀ i r?

ch r̀c̀ rdl̀ m̀ ?(gn諘遬諔O?

OWY OO臰sPU?(RO?

sdqb̀ L edh q̀ ?(OWY OO臰sPU?(RO?

pt̀ qs L̀ edh q̀ ?(OWY OO臰sPU?(RO?

pti ms L̀ edh q̀ ?(OWY OO臰sPU?(RO?

rdw銚 L̀ edi q̀ ?(OWY OO臰sPU?(RO?

r Ẁ c̀nG bnmz nql詥詥rf̀ 芢H ?(OWY OO T̀P非?(RO?

cnlhmfnG bnmenqlddrb̀ k H̀ ?(OWY OO臰sP鑖?(OO?

Q



PM P?L ?ns?\ǀ–Usǀi «›s?›·?s·fi–¡ssU¡s?d›?›bj ¡t ›?d›?fi腵¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?›b¡d¡ǀ¡–\›?\›?fl·¡?¢ ›–

o\bt ·\d›?¡‹t –¡?\s?fi\–t ¡sK ?d¡v¡‹d›?fl·\l fl·¡–?fi–¡t ¡‹s\?\l t ¡–\X\n?r¡–?¢ ›–«\l i z\d\?fi›–?¡sǀ–i t ›?¡?\di G \d\
\›?b›‹t –\t ›?›–i £i ‹\l M

Q?L ?bk臰·膘 tk ?̀rdftmc̀ ?cn?oqdbnY

N腀s\b¡l \?d¡?v\l ›–¡s?fi¡l ›s?s¡–vPXOr?¡w¡›·t \d›sZ

u k̀nq?cnr?rdquh躖nr
etm躖臰O?L

b̀ qf?n
rtasns k̀

G l?dmr k̀腬

f̀dms?onqs q̀h ̀

銲@ tqmnH
qC腀腀SM WWXK T?P qC腀腀PRK TW qC腀腀XM VVXK OR

f̀dms?onqs q̀h ̀

鉀nstqm?nH
qC腀腀UM PXUM PX qC腀腀PVM QP qC腀PQK RXQK RW

t̀wM ?cd?rdquh bnr
fdq̀ h r

G rdfM ?臰?s q̀M H

qC腀腀QM R非RK OW qC腀腀XM SPQK R?P

qC?RPM 非WRK VR

QM P?L ?n?bnmsq̀ s̀msd?fi\£\–\?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?›?v\l ›–?«¡‹s\l ?d¡?qC?RPM TWRM VR?b––i ‹t \?¡
t«?li l ?p·i ‹⁄¡‹t ›s?¡?ni t ¡‹t \?¡?s–钫q¡\i s?¡?r¡t ¡‹t \?¡?s–ds?b¡‹t \v›sH ?¡st \‹d›?‹¡l ¡?i ‹ǀl ·i d\s?t ›d\s

\s?d¡sfi¡s\s?‹¡ǀ¡ssd–i \s?\?s·\?fi¡–¢ ¡i t \?¡‚¡ǀ·?¢ –›?¡?d¡«\i s?ǀ›‹di XU¡s?ǀ›‹st \‹t ¡s?d\s?fil \‹蹍\s?d¡

¢ ›–«\铨n?d¡?ǀ·st ›s?i ‹t ¡£–\‹t ¡s?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›M

QQ?L ?m›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?di sfi›«›s?d¡?‹›ss\?fi›h ¢ t i ǀ\?d¡?a臝‹·s?‹›?fl·\l ?s¡–\›?›¢ ¡–¢ \d›s?›s

r¡£·i ‹t ¡s?b¡‹¡¢ i ¡t ›s?\›?bnmsq̀ s̀msdK ?s¡‹d›?¡st ¡s?\fids?\?i «fil \‹t \軔›?d›?ǀ›‹t –\t ›?‹›?fi¡–i ›d›?d¡?RO

\?UO?di \sM ?fi\–\?i ‹st \l \軔n?ǀ›«ol ¡t \?d›s?¡fl·i fi\«¡‹t ›s?›¢ ¡–¡ǀi d›sM

N?̀m臰kh rd?cd?qh rbn?o s̀qhlnmh k̀Z
N腀lnmh snq̀ ldmsn?mnstqmnZ
N?à rs臰›?dkdsqUm@ bn?G qnmc̀ r?oqnfq̀ l̀ c̀ rH
N?i q̀chmdh qn?o h̀ r f̀h rs ?̀Qw?onqrdl̀ m̀ ?cd?nW?OO?臰s?PVY OO?gnq̀ rZ
N?l̀mtsdm讜臰›?fiqdudmsh u ?̀bdqb̀ ?dk邃qh b̀ ?L ?s›ldmsd?l臰OL cdL naq̀ Z
N?l̀mtsdmb臰›?fiqdudm臷 u ?̀onqsndr?dkdsqnmhbnr?L ?s›ldmsd?l臰›LcdL naq̀ Z
N?l̀mtsdmb臰›?fiqdudmsh u ?̀bnmsqnkdr?cd? b̀drrn?L ?s›ldmsd?l臰OL cdL naq̀ Z
N?l̀mtsdmb臰›?fiqdudmsh u ?̀b臰ldq̀ r?cd?rdftq̀ mb̀ ?L ?s›ldmsd?l臰›LcdL

naq̀ Z

R?L ?bk ·̀s·k ?̀sdqbdh q̀ ?h –›?o f̀̀ ldmsnY

M 腀o\£\«¡‹t ›?d\ss¡–vi 腦 nrZ

RM PM ?n?bnmsq̀ s̀msd?\?bnmsq臰s c̀̀ ?s¡腵釤¢ ¡i t ›?«¡‹s\l «¡‹t ¡?¡«?«›¡d\?‹\ǀi ›‹\l K ?\t –\uUs

d¡?a›l ¡t ›?a\‹ǀ\–i ›K ?t –\‹r¢ ¡–¡‹ǀi \?b\‹ǀd–i \?›·?vi \?b⁄¡fl·¡?\?s¡–?ǀ›«fi¡‹s\d›?fi¡l \?ǀ›‹t –\t \d\K
¡st i fi·l \d›?di –¡t \«¡‹t ¡?\?bnmsq̀ s c̀̀ K ?\t ¡?n?l n£?flH Uǀi «›H ?di \?d›?«¡s?s¡£·i ‹t ¡?\fl·¡l ¡?¡«?fl·¡?¢ ›–
¡¢ ¡t ·\d›?›?s¡–vi XnK ?\ods?\?\fi–¡s¡‹t \X\n?d\?–¡¢ ¡–i d\?m›t \?ei sǀ\l ?d¡?o–¡st \X\n?d¡?r¡–vi Xnr膌 ?fl·¡?r¡–\

¡‹t –¡£·¡?\t釤›?di \?Q非d›?«¡s?ǀ›‹¡‹t ¡Z

螆R



RM Q?L ?r¡?›?fi\£\«¡‹t ›?‹\›?¢ ›–?¡¢ ¡t ·\d›?‹›?fi–\z›?¢ i ‚\d›腅?n?u\l ›–?s¡–詥\t·\l i z\d›

‹‹\‹ǀ¡i –\«¡‹t ¡?ǀ›«?«·l t \?d¡?QM OOD?¡?j ·–›s?nK PD?\›?di \Z

RM R?L ?d«?ǀ\s›s?d¡?¡‚t ¡‹s\›?d¡?⁄›–鋛›?‹›?¢ ·‹ǀi ›‹\«¡‹t ›?d›s?fi›st ›s?⁄›–\?di sǀ–i «i ‹\d›s?‹\

ǀl \·s·l \?l K ?rU?s¡–\?\ǀ¡i t ›?«¡di \‹t ¡?ǀ›«·‹i ǀ\d›?d¡?‹›?«i ‹i «›?U?⁄›–\s?d¡?\‹t ¡ǀ¡d酓‹ǀi \?j ·‹t ›?\?‹›ss\

f¡–¡‹ǀi \?b›«¡–ǀi \l ?›·?\?f¡–¡‹ǀi \?nfi¡–\ǀi ›‹\l ?\t –\vUs?d¡?d›ǀ·«¡‹t ›?fi›–?¡sǀ–i t ›?›·?fi¡l ›s?t ¡l ¡¢ ›‹¡s

腫XyH ?XXPUUL OUTWNXX非OR腅WP非O腅

fi\–酣\¢ ›貌ǀ›?L ?m\?⁄i fiUt ¡s¡?d¡?fl·\l fl·¡–?d›s?fi\£\«¡‹t ›s?fi¡«\‹¡b¡–¡«?¡«?\t –\rn?on–

·«?fi¡–i ›d›?s·fi¡–i ›–?\?UO?G r¡rr¡‹t \H ?dl \r腅?n?o–¡r¡‹t ¡?i ‹st –·«¡‹t ›?¡st \–\?–¡rbl ‹di d›?d¡?fil ¡‹›?di –¡i t ›腅

i ‹d¡fi¡‹d¡‹t ¡?d¡?fl·\l fl·¡–?‹›t i ¢ i ǀ\F \n?j ·–i dl b\?n·?¡wt –\j ·–i di ǀ\M

苜L ?bh ·̀s·k膣 ?pt̀ qs膣 ?h«?q誎膣 htrs g̀鍣銬n?«?oqd遭nY

腅腀ns?fi–¡Xnr?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?s¡–\›?–¡\j ·st \d›s腅?‹\r?r¡£·i ‹t ¡s?⁄i fiUt ¡s¡sY

SM P?L ?d«?d¡ǀ›––¡‹ǀi \?d¡?\l t ¡–\軔n?‹n?oi s›?s\l \–i \l ?¡?d¡«\i s?di –¡i t ›?d\?ǀ\t ¡£›–i \?fi–›¢ i ssi ›‹\l

ǀ›‹st \‹t ¡?‹\?fi–¡s¡‹t ¡?fi–›fi›st \膌 ?t ¡‹d›?ǀ›«›?ǀ›«fi–›v\X\n?\?b›‹v¡‹X\n?b›l ¡t i v\?d¡?s–\b\l ⁄›?d\

b\t ¡£›–l \Z

SM Q?L ?d«?d¡ǀ›––趇‹ǀi \?d\s?«·d\‹X\r?d\s?fi›L i t i ǀ\s?¡ǀ›‹臝«l b\r?d›?£›v¡–‹›?¢ ¡d¡–\l ?fl·¡

i «fil i fl·¡«?¡«?«\j ›–\X\n?d›?v\h ›–?ǀ›‹t –\t ·\l 膌 ?ui s\‹d›?ǀ›«?i ss›?\?«\‹·t ¡‹裳d›?¡fl·i l i b– i ›

¡ǀ›‹U«i ǀ›?¡?¢ i ‹\‹ǀ¡i –›?d›?ǀ›‹t –\t ›K ?n?fl·\l ?s¡腵\t«¡di \t \«¡‹t ¡?–¡fi\ss\d›?\?bnmsq̀ s̀msd膌 ?‹¡rt ¡

ǀ\s›?›?i ‹dl b¡?\?r¡–?·t l l l y\d›?U?›?hfol?G ¢ ‹di ǀ¡?f¡–\l ?d¡?o–¡Xnr?d¡?l¡–ǀ\d›H ?›·?›·t –›?ǀ–i \d›?fl·¡?v¡‹⁄\
\?s·bst i t ·i L l ›M

T?L ?bk臰·s·k ?̀nt闩ms ?̀cn?oq̀ ynY

M 腀dst腂?b腂‹t M \tn?t ¡腵苜\?d·–\跪n?d¡?PQ?G c›z¡?l¡s¡sH K ?¡?r¡–詥fi–›––›£\d›?fi›–?i £·\L r?¡

s·ǀ¡ssh unr?o¡–i ›d›sK ?i ‹d¡t ¡–«i ‹\d\«¡‹t ¡腅?d¡sd¡?fl·¡?\t釤RO?G t – i ‹t \H ?di \s?\‹t ¡s?d›

¡‹ǀ¡––\«¡‹t ›?d¡st ¡?fi¡–i ›d›膌 ?‹¡‹⁄·«\?d\s?fi\–t ¡s?s¡?«\‹i ¢ ¡st \–¡«?fi›–?¡sǀ‹t ›腅?¡«

ǀ›‹t –\–l nZ

TM P?L ? ?̀vl £¡‹bl \?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?s¡–\?\?o\–t i –?d\?d\t \?d¡?s·\?\ssi ‹\t ·–\腅?on–?\«b\s?\s

fi\–t ¡s?¡?fi¡l \s?t ¡st ¡«·‹⁄\sZ

TQ?L ?r¡–郣ǀ›‹si d¡–\d\?i ‹i ǀl \d\?\?fi–¡st \X\n?d›s?s¡–vi Xnr?n腵\?bn‹t –\t \d›s腅?«¡di \‹t ¡

\ssi ‹\t ·–\?ǀ›‹t –\t ·\l

顪鏱鉕S·s·k ?̀r鍣銬膣 ?c̀ r?na鉰«i 让dr?腂 ?̀bnmsq膣 s̀msd

›? ?̀bnmsq̀ s̀msd?s¡?›b–i £\?\?fi–›fi›–ǀi ›‹\–?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?t ›d\s?\s?ǀ›‹di XU¡s
‹¡ǀ¡ss譢\s?\›?fih ¡‹›?ǀ·«fi–i «¡‹t ›?d\s?›b–i £\XU¡s?fl·¡?l ⁄¡?s\›?\t – l b·i d\s?\t腵\vUs?d¡st ¡

i ‹st –·«¡‹t ›?ǀ›‹t –\t ·\l K ?¡?\i ‹d\Z

U?PM ? ǀ̀›«fi\‹⁄\–?¡?¢ i sǀ\l i z\–?\?¡‚¡ǀ·X\n?d›?ǀ›‹t –\t ›腅?r¡«?fl·¡?i ss›?i «fi›–t ¡?¡«?dl «l ‹·h 腦 \n

›·?d¡s›b–i £\XU¡s?d\s?–¡sfi›‹s\bi l i d\d¡s?l ¡£\i s?¡?ǀ›‹t –\t ·\i s?›–\?\ss·«i d\s?fi¡l \?b›‹t –\t \d\膌 ?fl·¡?¡«

–\z\›?d¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›K ?\?¡l \?ǀ›«fi¡t ¡Z

UM Q?L ?d¢ ¡t ·\–?›s?fi\£\«¡‹t ›s?\?bnmsq̀ s c̀̀ 腅?ui \?t –\‹s¢ ¡–¡‹ǀi \?›·?\?vh rt \?ul \?a›l ¡t ›s

UK R?L ?m›t i ¢ i ǀ\–?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?d¡?t ›d\?¡M fl·\l fl·¡–?i ––¡£·l \–i d\d¡?ǀ›‹st \t \d\?‹\?¡‚¡ǀ·X\n?d›
bn‹t –\tnZ

臝腀S



UM S?L ? s̀s¡£·–\–?l l u–¡?\b¡rrn?\nr?¡«o–¡£\d›s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ 膌 ?fl·¡?bn«o\–¡b¡–\n

d¡vi d\«¡‹t ¡?ǀ腵¡d¡‹ǀl \d›s?¡?l d¡‹t i ¢ i ǀ\d›s?‹\s?d¡fi¡‹d¡‹ǀi \s?d\?bnmsq̀ s̀msd腅?n‹d¡?s¡–詥›?fi–¡st \d›s

UM T?L ?m\›?·t i l l y\–?nr?¡«o–¡£\d›s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi\–\?›·t –›s?s¡–vi XnrK ?fl·¡?‹詥n?nr

¡sfi¡ǀl ¢ i ǀ\d›s?‹›?›bi ¡tn?d¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›Z

UM U?腅?b\s›?s¡j \?ǀ›‹st \t \d›?\v\–i \s?‹›?fi\t – i «U‹i ›?s›b?£·\–d\?d\?bnmsq̀ s c̀̀ 腅?n諅›ǀ\l

d¡v¡–\?s¡–?i s›l \d›?fi¡l \?bnmsq̀ s̀msd膌 ?fl·¡?d¡v¡–¢ –›«·‹l b\–?i «¡di \t \«¡‹t ¡?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi\–\

fl·¡?\?«¡s«\?fi›ss\?t ›«\–?\s?d¡vi d\s?fi–›vl d趇‹ǀl \r?G o¡–i ǀi \s腅?i ‹fl·U–i t ›s?d¡?–¡sfi›‹s\bi l i d\d¡腅?¡t bM H腅

fi q̀臰fq̀ en?tm@ bn?L ? ?̀bnmsq̀ s̀msd?d¡v¡–\?¢ ›腵‹¡ǀ¡腵?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi›–?¡sǀ–i t ›膌

‹›–«\s?\?s¡–¡«?ǀ·«fi–i d\s?fi¡l \?bnmsq̀ s c̀̀ M

膜 腀腀r¢ –›?›b–l £\XU¡s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ Z

VM P?L ?o–¡st \–?›s?s¡–vP讜nr?d¡?¢ ›–«\?i ‹i ‹t ¡––·fit \?‹›s?⁄›–譢›s?‹\?bl 貌s·l \?o–i «¡l –\?d›

o–¡r¡‹t ¡?bn‹t –\tnZ

VM Q?L ?tt i l l y\–?o–n¢ i sshn‹\i s?d¡vi d\«¡‹t ¡?⁄\bi l i t \d›s?¡?ǀ›«?ǀ›‹⁄¡ǀi «¡‹t ›s?b\si ǀ›s膌

d¡vi d\«¡‹t ¡?·‹i ¢ ›–«l y\d›s?¡?«·‹i d›s?d¡?¡fl·L o\«¡‹tnr?‹¡b¡rr苜–i ›s?\›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?¡¢ i ǀ\z?d›s

VM R?L ?q¡sfi›‹s\bi l l y\–L r¡?on–?tnd›s?›s?¡‹ǀ\–£›s?s›ǀi \l rK ?t –\b\l ⁄l rt \r?¡?rl ‹dl b\l r?d¡ǀ›––¡‹t ¡?d›

fi¡ss›\l ?fl·¡?¡«fi–¡£\–膌 ?b¡«?ǀ›«›K ?t – i b·t ›s?d¡?fl·\i sfl·¡–?¡sfiUǀi ¡s?¡?d¡«\i s?d¡sfi¡s\s?fl·¡?i ‹ǀi d\«?›·
v¡‹⁄\«?\?i ‹ǀi di –?s›b–¡?›s?s¡–vi XnrK ?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?t \«bU«?d¡v¡–\?\fi–¡s¡‹t \–?d›ǀ·«¡‹t \X¢ –›?d¡
ǀ›«fi–›v\¢ \n?d›s?fi\£\«¡‹t ›s?d›s?ǀ·st ›s?\ǀi «\?«¡‹ǀi ›‹\d›s?d¡?¢ ›腵«\?«¡‹s\l 腅?j ·‹t \«¡‹t ¡?ǀn«?\

\fi–¡s¡‹t \X\n?d\?m›t \?ei sǀ\L ?d›?s¡–vi Xn?o–¡rt \d›?‹›?«趇s?ǀ›––¡‹t ¡K ?b\rn?l ‹¡wi st ¡‹ǀl \?d›s?ǀ›«fi–›v\‹t ¡s

›?fi\£\«¡‹t ›?d›?«¡s?ǀ›––¡‹t ¡?s¡–\?s·sfi¡‹rn?\t ¡?o–Uvi \?\fi腵¡s¡‹t \鑀d›s?«¡s«›s腅?¡«?nbj ¡t ›?d¡st ¡

ǀ›‹t –\t ›Z ?o¡l ›?t –\‹sfi›–t ¡?d›?fi¡ss›\l ?·t i l i z\d›?¡«?s¡–vi Xn腅?b¡«?ǀ›«›?d\?\l i «¡‹t \£\›?¡?›·t –›s

b¡‹¡¢ ¢ ǀi ›s?fi–¡vh rt ›r?‹\?l ¡£i sl \X\n?¡?t \«bU«腅?o¡l ›?–¡ǀ–·t \«¡‹t ›腅?bn‹t –\t \X\nK ?di –¡軔›?¡?–¡«·‹¡–\軔n

d¡?t ›d›?fi¡ss›\l ?¡‹v›h vl d›?‹\?¡‚¡ǀ·X\n?d›?b›‹t –\t ›?d¡v¡‹d›?ǀ·«fi–i –?\s?¡‚i £趇‹ǀi \s?d\?l ¡£l rl \X\n

t –\b\l ⁄l rt \K ?o–¡ui d¡‹ǀi d–i \K ?\rri st ¡‹ǀi \?¡?d¡?\ǀi d¡‹t ¡?d¡?t –\b\l ⁄›腅?‹\?fl·\l i d\d¡?d¡?¡«fi–¡£\d›–?ǀ›«

l r¡‹£\n?d¡?fl·\l fl·¡–?–¡sfi›‹s\bi l i d\d¡?d\?b›‹t –\t \‹t ¡Z

VM S?L ?q¡sfi›‹d¡–?fi¡l \s?d¡sfi¡s\s?d¡?¡fl·i fi\«¡‹t ›s腅?«\t ¡–l \i s腅?r\l 苜–i ›s?¡?v\‹t \£¡‹s?¡?\l ‹d\?\s

d¡ǀ›––¡‹t ¡s?d¡?\ǀi d¡‹t ¡s?d¡?fl·¡?v¡‹⁄\«?\?s¡–?vi t i «\s?s¡·s?¡«fi–¡£\d›s膌 ?fl·\‹d›?¡«?s¡–vPXnM

VM T?L ?q¡ǀ›«¡‹d\–?\›?fi¡ss›\l 膌 ?fl·\‹d›?¡«?\t i vi d\d¡膌 ?d¡?s¡?\bst ¡腵?d¡?¡‚¡ǀ·X\n?d¡?fl·\l rfl·¡–

\t i vi d\d¡s?\l ⁄¡i \s?\›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?d\?«i ss\›?fl·¡?l ⁄¡?¢ ›–?ǀ›‹¢ i \d\Z

VM U?L ?q¡\l l y\–?–¡bh bl \£¡«?d¡?t –¡i ‹\«¡‹t ›s?fi–›¢ i ssi ›‹\i s膌 ?bn«?ui st \s?\?fi–›fi›–ǀi ›‹\–?\›s

s¡–vi d›–¡sK ?\d¡fl·\d›?ǀ›‹di ǀi ›‹\«¡‹t ›?¢ i si ǀ›?¡?\t ·\l i z\X\n?d\s?t Uǀ‹i ǀ\s?¡?d¡?›·t –›s?t –¡i ‹\«¡‹t ›s
¡sfi¡ǀ钧ǀ›sZ

VM V?L ?m\›?t –\‹s¢ ¡–i – K ?\?n·t –¡«K ?\?fl·\l fl·¡–?t貌l ›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡腅?nr?r¡–vi Xnr?nbj ¡t ›?d›

o–¡r¡‹t ¡?bn‹t –\tnZ

VM W?̃? M̀ 腂i t \M ?‹\s?«¡s«\s?ǀn‹di XU¡s?ǀ›‹t –\t ·\l rK ?nr?\b–Usǀi «›s?¡Nn·?r·o–¡rrU¡s?d›?v\l ›–

\t ·\l l y\d›?d›?ǀ›‹t –\t ›K ?r¡?\rri «?¢ ›–?‹¡ǀ¡ss\–i ›Z

VM X?L ? s̀s·«i –?i ‹t ¡£–\L ?–¡sfi›‹s\bl l l d\d¡?fi¡l ›s?s¡–vi Xnr?fl·¡?¡w¡b·t \–腅?b¡«?ǀ›«›

di sfi›‹i bi l i z\–?fi¡ss›\L ?fl·\l i ¢ i ǀ\d›?fi\–\?\?¡‚¡ǀ·X\n?d›s?s¡–vPXnr腅?n–\?bn‹t –\t \d›sZ

臝腀T



VM PO?L ?q¡sfi›‹s\bi l i z\L r¡?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi¡l \?s·bst i t ·i X¢ –›?¡v¡‹t ·\l ?›·?d¡¢ i ‹l t l u\?d¡?s¡·s
¡«fi–¡£\d›s?\·s¡‹t ¡s?d›?s¡–vi Xn?on腵?fl·\l fl·¡–?«›t i v›膌 ?b¡«?ǀ›«›M ?fi›–?d\‹›s?›·?fi–¡j ·i z›s?ǀ\·s\d›s?\›

o\t –i «U‹i ›?d\?bnmsq̀ s̀msd腅?fl·\‹d›?fi›–?‹¡£l i £酓‹ǀi \?›·?d›h ›?d›s?‹›ss›s?¢ ·‹ǀi ›‹譢›s?d¡sd¡?fl·¡
d¡vi d\«¡‹t ¡?ǀ›«fi–›v\d›M

W?L ?bk ·̀s·k ?̀nh s ù ?̀c̀ ?dwdbtb臰›Y

M 腀dst ¡?ǀ›‹t –\t ›?d¡v¡–苜s¡–?¡‚¡ǀ·t \d›?¢ i ¡l «¡‹t ¡?fi¡l \s?fi\–t ¡sK ?d¡?ǀ›‹¢ ›«i d\d¡?ǀ›«?\s

bl \·s·l \s?¡?ǀ›‹di XU¡s?fi\ǀt ·\d\s腅?–¡ron‹d¡‹d›?ǀ\d\?fl·\l ?fi¡l \s?ǀ›‹s¡fl·¡‹ǀi \s?d¡?s·\

i ‹¡‚¡ǀ·X\n?tnt \l ?›·?fi\–ǀi \l Z

WM PM ?b\b¡–苜\›?–¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡?›·?fi–¡fi›st ›?d\?bnmsq̀ s̀msd腦 \?¢ i sǀ\l i z\X\n?d\?fi–¡st \X\n

d›s?s¡–vi Xnr?n–\?bn‹t –\t \d›s腅?bn«o¡t l ‹d›L P⁄¡膌 ?l ‹bl ·si v¡膌 ?di – i «l –?fl·\i sfl·¡–?d镟d\s?fl·¡?vi ¡–¡«?\?s·–£i –

‹›?ǀ·–s›?d\?¡‚¡ǀ·X\n?d¡ss¡s?s¡–vi ¢ nr腅?¡w¡–b¡‹d›?›?«¡s«›?¡«?t ›d\?\?s·\?fiL ¡‹i t ·d¡?\?\X\n?¢ i sǀ\l l y\d›–\

o\–\?\?fl·\l ?¢ ›i ?d¡sl £‹\d›K ?–¡r¡–v\‹d›L r¡腅?¡‹t –¡t \‹tn腅?\n?t i t ·l \–?d\?bnmsq̀ s̀msdK ?n?ond¡–?d¡?d¡ǀi s\›
¡?\s?s›l ·XU¡s?\?s¡–¡«?\d›t \d\s?¡«?–¡l \X\n?\nr?o–nbl ¡«\s?fl·¡?fi›–v¡‹t ·–\?\ǀ›‹t ¡ǀ¡–¡«M

X?L ?bk臰·膘 tk ?̀mnm̀ ?c̀ ?qdrbh r臰›?ǀ›msq̀ st̀ kY

膜 腀 ?̀i ‹¡‚¡ǀ·X\n?tnt \l ?›·?fi\–ǀi \l ?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?¡‹s¡j \?\?s·\?–¡sǀh r\nK ?on–?l ‹l bi \t l u\?d\

o\–t ¡?fl·¡?‹\n?l ⁄¡?d¡·?ǀ\·s\Z

XM P?L ?o›d¡–i ?\«d\貾‹d¡fi¡‹d¡‹t ¡«¡‹陓¡?d¡?fl·\i fl·¡–?d¡sǀ·«fi–i «¡‹t ›?d¡?ǀ鞪·s·l \

\v\‹X\d\腅?r¡–?–¡rbi ‹dl d›?¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›膌 ?·‹i l \t ¡–\l ?s¡?\s?fi\–t ¡s?\ssi «?¡‹t ¡‹d¡–¡«?‹¡ǀ¡ss芩l nK ?r¡‹d›

i ‹di sfi¡‹s苜v¡l ?\?ǀ›«·‹i ǀ\X\n?on–?¡rb–i t ›?ǀ›«?\‹t ¡ǀ¡d釤‹ǀl \?«i ‹i «\?d¡?RO?G t –L ‹t \H ?di \sM ?s¡«?fl·\l fl·¡–

U‹·s?fi\–\?\«b\s?\s?fi\–t ¡sM

XM Q?L ?b\s›?⁄\j \?i ‹t ¡–¡ss¡?‹\?–¡sǀi s\›?d›?ǀ›‹t –\t ›腅?\?o\–t ¡?i ‹t ¡–¡ss\d\?‹›t i ¢ i ǀ\–苜\?›·t –\K ?on–

¡sǀ–i t ›K ?bn«?\‹t ¡b¡d¡‹ǀi \?«i ‹i «\?d¡?RO?G s–i ‹t \H ?dl \rM

XM R?L腀o\£\–\?«·l t \?d¡?l nD?d›?v\h ›–?t ›t \l ?d¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›K ?bn––i £l d›?‹›?«›«¡‹t ›?d›

邓被韬fl·¡?d¡–?ǀ\·s\躲›?fi–¡s¡‹t ¡?l ‹rt –·«¡‹t ›?on–?‹让\s腙

PO?L ?bk ·̀s·k ?̀c貌›語l̀Y ?r远fh kn?oqneh rrhnm̀ k

l nM P?L ?b›‹si d¡–\‹d›?fl·¡?\?ǀ›‹t –\t \d\?t ¡–\?\ǀ¡ss›?\s?i ‹¢ ›«\XU¡s?sl £i L ›s\sK ?¡rt \?‹\n
ond¡腵i t ¡d¡–?›·?t –\‹s«i t i –?\?t ¡–ǀ¡i –›s?fl·\l rfl·¡–?i ‹¢ ›«\XU¡s?s›b–¡?›?ǀ›‹t –\t ›膌 ?rnb?fi¡‹\?d¡?s¡–
–¡sfi›‹s\bi l h y\d\?ǀi vi l ?¡?ǀ–l «l ‹\l «¡‹t ¡?fi›腵?t \i s?\t ›sM

P?P?L ?bk ·̀s·k ?̀c貌›远l̀?oqhld@ q̀ Y ?drodbh e語b̀ 镧›?ǀ›msq̀ st̀ kY

膜 腀腀o\·t \?d›?b›‹t –\t ›Z

PPM P?L ?n?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?fi\·貌s¡?¡«?fi·–\?fi–¡st \軔n?d¡?s¡–vi Xnr膌 ?–\y\n?o¡l \?fl·\l ?\s

o\–t ¡r?bn‹t –\t \‹t ¡r?–¡bn‹⁄¡ǀ¡«?\?i ‹¡‚i st釤‹ǀi \?d¡?fl·\l fl·¡–?vl ‹b·l ›?¡«fi–¡£\t i ǀhn?¡‹t –¡?nr?¡«o–¡£\d›s
·t i h h y\d›s?fi¡l \?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi\–\?\?¡‚¡ǀ·X\n?d›s?s¡–vi Xnr?nbj ¡t i v›s?d¡st ¡?i ‹st –·«¡‹t ›K ?–\y¢ –›?fi¡l \?fl·\l
¡st \蹍i «\?ǀ›«fi–›«¡t ¡L r¡?o¡–\‹t ¡?n?bnmsq̀ s̀msd?\?‹\d\?«\i s?fil ¡i t ¡\–?\h U«?d¡?腵¡«·‹¡–\X\n

o–¡ui st \?‹\?ǀl \·s·l \?s¡£·‹d\K ?b¡«?ǀ›«›?\?i s¡‹t \L l ›?d¡?t ›d\s?\s?v¡–b\s?t –\b\l ⁄i st \s?¡?l ‹bi d¡‹ǀi \s
bn––¡t \r膌 ?i ‹ǀl ·si v¡?\s?¢ ·‹di \–i \s?¡?fi–¡vi d¡‹ǀi \–i \s膌 ?l ‹¡–¡‹t ¡r?\n?o¡rrn\l ?fi›–?si ?·t i l l y\d›M

U

PQ?L ?bk ·̀s·k ?̀c貌›h l̀?rdftmc̀ Y ?cn?enqn

ei ǀ\?¡l ¡i t ›?›?e›–›Z



o–¡uh rt \?‹\?ǀh \·s·l \?s¡£·‹d\腅?b¡«?ǀ›«›?\?i s¡‹t ¢ –›?d¡?t ›d\s?\s?v¡–b\s?t –\b\h ⁄l rt \r?¡?i ‹ǀi d¡‹ǀi \s
bn––¡t \s腅?j ‹ǀl ·si v¡?\s?¢ ·‹di i ‹\s?¡?fi–¡vi d¡‹ǀl 苜–i \sK ?l ‹¡–¡‹t ¡s?\›?fi¡ss›\l ?fi›–?sh ?·t i l l y\d›M

邹貘賅
PQM P?腅?c\?b›«\–ǀ\?d¡?l\‹\·s腅?b\ol t \l ?d›?dst \d›?d›?̀«\z›‹\s腅?bn«?¡‚腂·s\›?d¡?fl·\l fl·¡–

n·t腵n腅?on–?«\l r?o–跼¡£i \d›?fl·¡?s¡L \膌 ?o\腵\?dh –l «l –?fl·\l rfl·¡–?fl·¡st U¡s?›腵l ·‹d\s?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›Z

PQAQM ?d?\ssi «K ?on–?¡st \–¡«?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«?›s?t ¡–«›s?d›?fi–¡s¡‹t ¡?h ‹st –·«¡‹t ›膌 ?d¡fi›i s?d¡
h i d›?¡?\ǀ⁄\d›?ǀ›‹¢ ›腵«¡腅?\«b\s?\s?fi\–t ¡s?›?\ssl ‹\«?‹\?fi–¡s¡‹钟s?t ¡st ¡«·‹⁄\s?\b\l wnM ?¡wt –\l ‹d›L r¡

\r?bUfil \r?‹¡ǀ¡ss\–i \s?\?s·\?¡‚¡ǀ·芩‹›s?t ¡–«›s?fi–¡vi st ›s?‹\?l ¡£i sl \X\n?ui £¡‹t ¡M

l\‹\·s?G ̀lH K ?PV?d¡?l\i ›?d腂QOPWM

bmoi ?mX?QU腅WPSM TOPNOOOPL OR

b›‹銲G草d\
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

9BD5.3B5E.2A98 23/12/2021 - 14:07:23
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 629
Prestador de Serviços

  COSTA E CORREA LTDA
   AVENIDA LAGUNA, 14,CASA B
  LÍRIO DO VALE , Telefone: 32385049.
  CEP    69038010 - MANAUS  -   - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    TOWERMIX@HOTMAIL.COM   Inscrição Estadual   ISENTO

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO LIVING CONFORT
CPF/CNPJ 20.422.927/0001-27
Endereço RITA GAMA BARROS,   255, 
Bairro DOM PEDRO, Telefone: .
Cep 69040340
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 43039001
Email homologacao@e-nfs.com.br   Inscrição Estadual .

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO: LIVING COMFORT. 1 POSTO DE
AGENTEDE PORTARIA DIURNO 12X36 1 POSTO DE AGENTE DE PORTARIA NOTURNO 12X36 .CONFORME
CONTRATO 02/2018. DEDUÇÃO DE VALE TRANSPORTE R$456,00 VALE ALIMENTAÇÃO R$ 900,00 TOTAL
R$1.356,00 BASE DE CÁLCULO INSS: R$ 12.986,01 VALOR DA RETENÇÃO 11% R$ 1.428,46. REFERENTE AO
PERÍODO DE 01/12/2021 Á 31/12/2021. BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL AGENCIA:2897 - 003 CONTA:00002555-9

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU PORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

14.342,01 1,00 0,00 0,00 14.342,01 5,00 717,10 14.342,01

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 14.342,01

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
1.428,46 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

717,10 0,00 2.145,56 12.196,45

Outras Informações
- Competência: Dezembro/2021- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço-
Serviço Tributado no Município: MANAUS- Serviço tributado no domicílio do tomador
com base no Art. 3º da Lei Complementar Nº 116/2003.- Data do vencimento do ISS
desta NFSE: 10/01/22



PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
  

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

B0FB.D53E.45CB 29/05/2018 - 12:44:29
Natureza da operação Número da Nota

Simples Nacional 15
Prestador de Serviços

  SANTOS E CORREA LTDA - ME
   LAGUNA, 14,CASA A
  LÍRIO DO VALE, Telefone: 991146062.
  CEP    69038010 - MANAUS  - AM  - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    towermix@hotmail.com   Inscrição Estadual   

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMÍNIO LIVING COMFORT
CPF/CNPJ 20.422.927/0001-27
Endereço RUA: RITA GAMA BARROS,   255, 
Bairro DOM PEDRO, Telefone: 92981148212.
Cep 69040-340
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal

Email cond.livingcomfort@gmail.com   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 2 POSTOS 24 HORAS DE AGENTE DE PORTARIA, SENDO 4
FUNC. DIURNOS E 4 FUNC. NOTURNOS E 4 POSTOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CONFORME
CONTRATO 02/2018. REFERENTE AO PERÍODO DE 17/05/2018 Á 31/05/2018. DADOS BANCÁRIOS PARA
DEPOSITO: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AGENCIA: 2897-003 CONTA: 00002555-9

  
 
 

Serviço: 11.02-VIGILÂNCIA, SEGURANÇA OU MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E
SEMOVENTES.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

17.320,11 1,00 0,00 0,00 17.320,11 0,00 0,00 17.320,11

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 17.320,11

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

0,00 0,00 0,00 17.320,11

Outras Informações
- Competência: Maio/2018-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC 123/Simples Nac.e
pago na guia DAS/Simples- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota informada:
2,00.

































bnmsq̀ sn?mM ?PONQOPX

bnmsq̀ sn?o q̀̀ ?oqdrs̀邑n?cd?rdquh bnrK ?p·‹?dmsqd?rh

bdkdaq̀ lK ?̀l̀ynm?sdlodqL hmctssqh ?̀bnldqbhn?d

銚b誠鍣陆荾}}i w?rdqu@ bnr?ksc̀ ?d? ?̀dlo邏r ?̀snvdql蝜?rnktbndr?d
rd鉷¡?¡?r¡K 趂銲膈膈膈膈?rdquh bnr?ksc̀ M

臰腀̀l̀ynm?sdlodqL @ mctssqh ?̀bnl譵qbhn?d

rdqu鉀nr?ksc̀ ?i ‹sǀ–i t ›?‹›?bmoi ?膘 nbF ?mX?OTM VSSK PWXNOOOPL SOK ?ri t ·\d›?‹\? v̀M ?a·–i t i K ?mn

QVTT腅?a\i 腵腵›腤 ?ci st – i t ›?h ‹d·st腵i \¥腅?l\‹\·s腅?̀lM ?m¡st ¡?\t ›?–¡fi腵¡s¡‹t \d›?fi¡l \?r–\M ?i ›\‹¡

r\b–i ‹\?b¡–d¡i –\?f·i «\–跦¡s腅?a–\si l ¡i –\膌 ?on–t \d›–\?d›?boeY ?XTQM TXVM XPQL PTM ?qfY ?QOXPVSTVK
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R



T?L ?bk ·̀sh i @ ?̀nthms ?̀cn?oq̀ ynM

膜 腀dst ¡?ǀ›‹t –\t ›?t ¡–\?\?d·–\ǀ\›?d¡?PQ?G c›z¡?l¡s¡sH M ?¡?s¡–苜fi–›––›£\d›?fi›–?i £·\i s?¡

r·b¡rri v›s?fi¡–i ›d›sK ?i ‹d¡t ¡«i ‹\d\«¡‹t ¡K ?d¡sd¡?fl·¡?\t U?RO?G t – i ‹t \H ?di \s?\‹t ¡s?d›
¡‹ǀ¡––\‹¡‹t ›?d¡?d¡st ¡?fi¡–i ›d›膌 ?‹¡‹⁄·«\?d\s?fi\–t ¡s?s¡?«\‹i ¢ dst \–¡«?fi›–?¡sǀ–i t ›K

¡«?ǀ›‹t邳雊›Z

TM P?L ? s̀?\t i vi d\d¡s?–¡¢ ¡–¡‹t ¡?\›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?s¡?d\–T›?i ‹i ǀi ›?\?fi\–t i –?d\?d\t \?d¡

nRNOUNQOPXK ?ds?nUY OO?⁄›–\s?d\?«\‹⁄\?¡?›?ǀ›‹t –\t ›?腵¡¢ ¡–¡‹t ¡?\?fi–¡st \X\n?d›s?s¡–vi XOr?t ¡–苜

u\l l d\d¡?fi¡–\‹t ¡?\?d\t \?d¡?s·\?\ssi ‹\t ·–\K ?on–?\«b\s?\s?fi\–t ¡s?¡?fi¡l \s?t ¡st ¡«·‹⁄\sZ

TAQ?L ?r¡–i t ›‹si d¡–\d\?i ‹i ǀi \d\?\?fi–¡st \X\n?d›s?s¡–vi Xnr?n–\?bn‹t –\t \d›sM ?«¡di \‹t ¡

\ssi ‹\t ·–\?ǀ›‹t –\t ·\l M

膜 腀 ?̀bnmsq̀ s̀msd?s¡?›b–i £\?\?fi–›fi›–ǀi ›‹\–?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?t ›d\s?\s?ǀ›‹di XU¡s

‹¡ǀ¡ssd–i \s?\›?fil ¡‹›?ǀ·«fi–i «¡‹t ›?d\s?›b–i £\XU¡s?fl·¡?l ⁄¡?s躊›?\t腵i b·¢ d\s?\t –\vUs

d¡st ¡?i ‹st –·«¡‹t ›?ǀ›‹t –\t ·\l K ?¡?\i ‹d\Z

U腅P?L ? ǀ̀›«fi\‹⁄\–?¡?¢ i sǀ\l i z\–?\?¡‚¡ǀ·X¢ –›?d›?ǀ›‹t –\t ›膌 ?r¡«?fl·¡?i ss›?i «fi›–t ¡?¡«

di «i ‹·i X\n?n·?d¡s›b–i £\ǀU¡s?d\s?–¡sfi›‹s\bi l i d\d¡s?l ¡£\i s?¡?ǀ›‹t –\t ·\i s?›腵\?\ss·«i d\s?fi¡l \

b›‹t –\t \d\膌 ?fl·¡?¡«?–\y¢ –›?d¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›膌 ?\?¡l \?ǀ›«fi¡t ¡Z

UM Q?L ?d¢ ¡t ·\–?›s?fi\£\«¡‹t ›s?\?ǀ›msq̀ s c̀̀ K ?ui \?t –\‹s¢ ¡–¡‹ǀi \?›·?\?vi st \?vi \?a›l ¡t ›s

a?\‹ǀ蹯腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀荞腦

UM R?L ?m›t i ¢ i ǀ\–?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?d¡?t ›d\?¡?fl·\l fl·¡–?i ––¡£·l \–i d\d¡?ǀ›‹st \t \d\?‹\

¡‚¡ǀ·軔›?d›?ǀ›‹t腵\t ›Z

UM S?L ? s̀s¡£·–\–?l i v–¡?\ǀ¡ss›?\›s?¡«fi–¡£\d›s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ K ?fl·¡?bn«o\–¡b¡–¢ ›

d¡vi d\«¡‹t ¡?ǀ–¡d¡‹ǀi \d›s?¡?i d¡‹t i ¢ i ǀ\d›s?‹\s?d¡fi¡‹d¡‹ǀi \s?d\?bnmsq̀ s̀msdK ?n‹d¡?s¡–¢ ›

o–¡rt \d›s?›s?s¡–vi XnrZ

UM T?L ?m\›?·t i l i z\腵?›s?¡«fi–¡£\d›s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi\–\?›·t –›s?s¡–vi XnrK ?fl·¡?‹›?›s

¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d›s?‹›?›bj ¡t ›?d¡st ¡?ǀ›‹t腵\t ›Z

UM U?L ?b\s›?s¡j \?ǀ›‹st \t \d›?\v\腵i \s?‹›?fi\t – i «臝‹i ›?s›b?£·\–d\?d\?bnmsq̀ s c̀̀ K ?n

h ›ǀ\l ?d¡v¡–\?s¡–?i s›l \d›?fi¡l \?bnmsq̀ s̀msd膌 ?fl·¡?d¡v¡腵\?ǀ›«·‹i ǀ\–?i «¡di \t \«¡‹t ¡?\

bnmsq̀ s c̀̀ ?fi\–\?fl·¡?\?«¡s«\?fi›ss\?t ›«\–?\s?d¡vi d\s?fi腵›vi d釤‹ǀi \s?腫fi¡腵i ǀi \sK ?i ‹fl·U–i t ›s

d¡?–¡sfi›‹s\bi l i d\d¡K ?¡t bM 腬M

S



V?L ?bk t̀rtk ?̀rdsh«?h i r̀?t鏹誳kl G迣 t̀ At顢kr?h i ?̀ktm?l 蹍P? |̀ i 膌 kY

腅腀r¢ –›?›b–i £\XU¡s?d\?bnmsq̀ s c̀̀ Z

VM P?L ?o–¡st \–?›s?s¡–vi Xnr?d¡?¢ ›–«\?l ‹i ‹t ¡––·fit \?‹›s?⁄›–雉›s?‹\?bl \·s·l \?o–i «¡i –\?d›

o–¡r¡‹t ¡?bn‹t –\tnZ

VM Q?L ?tt i l i z\–?fi–›¢ i ssi ›‹\i s?d¡vi d\«¡‹t ¡?⁄\bi l l t \d›s?¡?ǀ›«?ǀ›‹⁄¡ǀi «¡‹t ›s?b\si ǀ›s腅

d¡vi d\«¡‹t ¡?·‹i ¢ ›–«i z\d›s?¡?«·‹i d›s?d¡?¡fl·i fi\«¡‹t ›s?‹¡ǀ¡ssd–i ›s?\›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?¡¢ i ǀ\z

d›s?s¡蝗i XOrM

VM R?L ?q¡sfi›‹s\bi l i z\–L r¡?on腵?tnd›s?›s?¡‹ǀ\–£›s?s›ǀi \i s腅?t –\b\l ⁄i st \s?¡?si ‹di ǀ\i s

d¡ǀ›––¡‹t ¡?d›?fi¡ss›\l ?fl·¡?¡«fi–¡£\–膌 ?b¡«?ǀ›«›膌 ?t – i b·t ›s?d¡?fl·\i sfl·¡腵?¡sfiUǀi ¡s?¡?d¡«\i s

d¡sfi¡s\s?fl·¡?i ‹ǀi d\«?›·?v¡‹⁄\«?\?i ‹ǀi di –?s›b–¡?›s?s¡–vi Xnr膌 ?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?t \«bU«?d¡v¡–苜

\fi–¡s¡‹t \–?d›ǀ·«¡‹t \軔›?d¡?ǀ›«fi–›v\X\n?d›s?fi\£\«¡‹t ›s?d›s?ǀ·st ›s?\ǀi «\?«¡‹ǀi ›‹\d›s?d¡

¢ ›«\?«¡‹s\l K ?j ·‹t \«¡‹t ¡?ǀ›«?\?\fi–¡s¡‹t \Z \n?d\?m›t \?ei sǀ\l ?d›?s¡–vi Xn?o–¡rt \d›?‹›?«酓s

ǀ›腵腵¡‹t ¡K ?b\膘 n?i ‹¡‚i st ¡‹ǀi \?d›s?ǀ›«fi–›v\‹t ¡s?›?fi\£\«¡‹t ›?d›?«酓s?ǀ›––¡‹t ¡?s¡–苜

s·sfi¡‹s›?\t U?fi–Uvi \?\fi–¡膘 ¡‹t \ǀ\n?d›s?«¡s«›sK ?¡«?nbj ¡t ›?d¡st ¡?b›‹t –\t ›Z ?o¡l ›?t –\‹sfi›–t ¡

d›?fi¡ss›\l ?·t i l i z\d›?¡«?s¡–vi XO膌 ?b¡«?ǀ›«›?d\?\l l «¡‹t \讜苭¡?›·t –›s?b¡‹¡韕i ›s?fi–¡vi st ›s?‹\

l ¡£i sl \X\n?¡?t \«bU«膌 ?o¡l ›?腵¡ǀ–·t \«¡‹t ›腅?bn‹t –\t \讜\nK ?di –¡軔n?¡?–¡«·‹¡–\X\n?d¡?t ›d›?fi¡ss›\l

¡‹v›h vl d›?‹\?¡‚¡ǀ·ǀ跦›?d›?b›‹t –\t ›?d¡v¡‹d›?ǀ·«fi–i –?\s?¡‚i £¡‹ǀl \r?d\?l ¡£i sl \X\n?t腵\b\l ⁄i st \膌

fi–¡vi d¡‹ǀi 譢\膌 ?\rri st ¡‹ǀi \?¡?d¡?\ǀi d¡‹t ¡?d¡?t –\b\l ⁄›腅?‹\?fl·\l i d\d¡?d¡?¡«fi腵¡£\d›–?ǀ›«

i s¡‹X\n?d¡?fl·\l fl·¡–?–¡sfi›‹s\bl l l d\d¡?d\?b›‹t –\t \‹t ¡Z 腀腀腀腀腀腀腀腀A

VM S?L ?q¡sfi›‹d¡–?fi¡l \s?d¡sfi¡s\s?d¡?¡fl·i fi\«¡‹t ›s腅?«\t ¡–i \l r腅?r\l d–i ›s?¡?v\‹t \£¡‹s?¡

\i ‹d\?\s?d¡ǀ›––¡‹t ¡s?d¡?\ǀi d¡‹t ¡s?d¡?fl·¡?v¡‹⁄\«?\?s¡–?vi t i «\s?s¡·s?¡«fi–¡£\d›s膌 ?fl·\‹d›?¡«

r¡腵uPX腚腅

VM T?L ?q¡ǀ›«¡‹d\–?\›?fi¡ss›\l K ?fl·\‹d›?¡«?\t i vi d\d¡膌 ?d¡?s¡?\bst ¡–?d¡?¡‚¡ǀ·X\n?d¡

fl·\i sfl·¡–?\t i vi d\d¡s?\l ⁄¡i \s?\›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?d\?«i ss¢ –›?fl·¡?l ⁄¡?¢ ›–?ǀ›‹¢ i \d\Z

VM U?L ?q¡\l i z\–?–¡ǀi ǀl \£¡«?d¡?t –¡i ‹\«¡‹t ›s?fi–›¢ i ssi ›‹\i s腅?bn«?ui st \s?\?fi–›fi›–ǀi ›‹\–

\›s?s¡–vi d›–¡sK ?\d¡fl·\d›?ǀ›‹di ǀi ›‹\«¡‹t ›?¢ ¢ si ǀ›?¡?\t ·\l i z\X\n?d\s?t Uǀ‹i ǀ\s?¡?d¡?›·t –›s

t –¡i ‹\«¡‹t ›s?¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ›sZ

VM V?L ?m譽›?t –\‹s¢ ¡–l – K ?\?n·t腵¡«K ?\?fl·\l fl·¡–?t i t ·l ›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡K ?nr?r¡–uPXnr

nbj ¡t ›?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›Z

T



VM W?L ? ǀ̀¡i t \–?‹\s?«¡s«\s?ǀ›‹dPXU¡s?ǀ›‹t –\t ·\i sK ?nr?\b–dsǀi «›s?¡Nn·?r·o–¡rrU¡s?d›

u\l ›–?\t ·\l i z\d›?d›?ǀ›‹t –\t ›K ?r¡?\rri «?¢ ›–?‹¡ǀ¡ssi – i ›Z

VM X?L ? s̀s·«l –?i ‹t ¡£–\l ?–¡sfi›‹s\b赱d\d¡?fi¡l ›s膈r¡‹–i Xnr?fl·¡?¡w¡b·t \–K ?b¡«?ǀ›«›

di sfi›‹i bi l i z\–?fi¡ss›\l ?fl·\蹫ǀ\d›?fi\–\?\?¡‚¡›·?¢ –›?d›s?膘 ¡–vi \fisK ?n–\?bn‹t –\t \d›sZ

VM PO?L ?q¡sfi›‹s\b赱z\L r¡?\?bnmsq̀ s c̀̀ ?fi¡l \?s·bst i t ·i ǀ\›?¡v¡‹t ·\l ?›·?d¡¢ i ‹i t i v\

d¡?s¡·s?¡«fi–¡£\d›s?\·s¡‹t ¡s?d›?s¡–vi Xn?on–?fl·\l fl·¡–?«›t i v›K ?b¡«?ǀ›«›K ?on–?d\‹\s?›·

o–¡j ·i z›s?ǀ\·s\d›s?\›?fi\t – i «U‹i ›?d\?bnmsq̀ s̀msdK ?fl·\‹d›?fi›腵?‹¡£l i £¡‹ǀi \?›·?d›h ›?d›s

‹›ss›s?¢ ·‹ǀi ›‹d–i ›s?d¡sd¡?fl·¡?d¡vi d\«¡‹t ¡?ǀ›«fi–›v\d›M

VM PP?L ? ?̀b›‹t –\t \d\?¢ ›«¡ǀ¡–苜›? t̀wh khn?lnqsdNetmdq̀ k?fl·¡?ei ǀ\?£\–\‹t i d›?\

t ›d›s?›s?¡«fi–¡£\d›sN t –\b\l ⁄\d›–¡s?fi¡–t ¡‹ǀ¡‹t ¡s?\s?ǀ\t ¡£›–i \s?fi腵›¢ i ssi ›‹\i s?d¡? £̀¡‹t ¡?d¡

o›–t \‹\?¡?b›‹s¡–v\X¢ –›?¡?ki «fi¡z\K ?vi ‹›·l \d›s?›·?s·b›–di ‹\d›s?\›? £̀¡‹t ¡?ri ‹di ǀ\l ?rd b̀L ̀lK ?¡

\?ǀ›‹v¡‹X›?ǀ›l ¡t i v\?d¡st ¡?\?ǀ›b¡–t ·–\?fi\–ǀi \l ?‹›s?ǀ\s›s?d¡?i ‹ǀ\fi\ǀi t \X\n?o¡«\‹¡‹t ¡?o\–\?n

t –\b\l ⁄›?fi›–?fi¡–d\?›·?–¡d·讜苭d¡?s·\?\fit i d\›蹉si ǀ\K ?n·?¡«?b\rn?d¡?¢ \l ¡ǀi «¡‹t ›?\?s¡·s

d¡fi¡‹d¡‹t ¡sK ?¡rt \b¡l ¡ǀi d›?fi¡l ›?fil \‹›?d¡?b¡‹¡¢ i ǀi ›s?¡?\ssi st酓‹ǀi \?e·‹¡–\l M

WM ?bk臰t i r闩i h ?̀nh s ù ?̀c̀ ?dwdbtb臰›M

膜 腀腀dst ¡?ǀ›‹t –\t ›?d¡v¡–\?s¡腵?¡‚¡ǀ·t \d›?¢ i ¡l «¡‹t ¡?fi¡l \s?fi\–t ¡sK ?d¡?ǀ›‹¢ ›–«l d\d¡?ǀ›«?\s

bl \·s·l \s?¡?ǀ›‹di XU¡s?fi\ǀt ·\d\sK ?腵¡ron‹d¡‹d›?ǀ\d\?fl·\l ?fi¡l \s?ǀ›‹s¡fl·¡‹ǀi \s?d¡

r·\?i ‹¡‚¡›·X\n?t ›t \l ?›·?fi\–ǀi \l Z

WM P?L ?b\b¡腵\?\›?–¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡?›·?fi腵¡fi›st ›?d\?bnmsq̀ s̀msdK ?\?¢ i sǀ\l i z\X\n?d\

o–¡rt \軔n?d›s?s¡–vi Xnr?n–\?bn‹t –\t \d›sK ?bn«o¡t i ‹d›L P⁄¡M ?i ‹ǀl ·si v¡K ?di – i «i –?fl·\i sfl·¡腵?d道vl d\s

fl·¡?vi ¡腵¡«?\?s·–£i –?‹›?›·–s›?d\?¡‚¡ǀ·X\n?d¡ss¡s?s¡–vi Z nrK ?¡w¡腵b¡‹d›?›?«¡s«›?¡«?t ›d\?\?s·\

ol ¡‹i t ·d¡?\?\X跦n?¢ i sǀ\l i z\d›–\?fi\–\?\?fl·\l ?¢ ›l ?d¡si £‹\d›K ?–¡r¡–v\‹d›L r¡K ?¡‹t –¡t \‹t ›K ?\n?t i t ·l \–

d\?bnmsq̀ s̀msdK ?n?ond¡腵?d¡?d¡ǀi s\›?¡?\s?s›l ·XU¡s?\?s¡–¡«?\d›t \d\s?¡«?–¡l \X\n?\nr

膜 腀 ?̀i ‹¡‚¡ǀ·讜¢ –›?t ›t \l ?›·?fi\腵ǀi \l ?d›?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?¡‹s¡j \?\?s·\?腵¡sǀi s苭K ?on–

i ‹i ǀi \t i v\?d\?fi\–t ¡?fl·¡?‹\›?l ⁄¡?d¡·?ǀ\·s\Z

XAP?L ?o›d¡–苜K ?\i ‹d\K ?i ‹d¡fi¡‹d¡‹t ¡«¡‹t ¡?d¡?fl·\l fl·¡–?d¡sǀ·«fi–i «¡‹t ›?d¡?ǀl 苋s·l \

\v\‹讜\d\K ?r¡腵?腵¡rbi ‹di d›?¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›K ?·‹i l \t ¡–\l ?s¡?\s?fi\–t ¡s?\ssi «?¡‹t ¡‹d¡–¡«?‹¡ǀ¡ssd–i ›K

r¡‹d›?l ‹dl ro¡‹ri v¡l ?\t ›«·‹i ǀ\X¢ –›?fi›–?¡sǀ–l tn?bn«?\‹t ¡b¡d¡‹ǀl \?«i ««\?d¡?RO?G s–i ‹t \H ?dl \rK

b\rn?d¡sǀ·«fi–i d›?›?fi¡–¢ ›d›?⁄\v¡–\?\fil i ǀ\X\n?d¡?«·l t \?ǀ›‹¢ ›–«¡?d¡sǀ–i t ›?‹¡st \?ǀl ¢ ·s·l \?‹›

i t ¡«XM RM

U



XAQ?L ?d«?i ‹t ¡–¡ss¡?‹\?–¡sǀi s\›?d›?ǀ›‹t –\t ›M ?\?fi\–t ¡?i ‹t ¡–¡ss\d\?‹›t i ¢ i ǀ\–苜\?›·t –\K

on–?¡rb腵i t ›K ?bn«?\‹t ¡b¡d釤‹ǀi \?«i ‹i «\?d¡?RO?G s–l ‹t \H ?di \sM

XM R?L ?o\£\–苜«·l t \?d¡?l nD?d›?v\l ›–?–¡st \‹t ¡?d¡st ¡?ǀ›‹t –\t ›K ?bn腵–i £i d›?‹›?«›«¡‹t ›

d›?fi\£\«¡‹t ›K ?fl·\l fl·¡–?d\s?fi\–t ¡s?fl·¡?d¡–?ǀ\·s\?\?–¡sǀi s跦›?d›?fi–¡s¡‹t ¡?i ‹st –·«¡‹t ›?fi›–?‹譽›

b·«o–i –?\s?›b–i £\XU¡s?\fl·i ?\ss·«i d\sM

POM P?L ?b›‹si d¡–\‹d›?fl·¡?\?ǀ›‹t –\t \d\?t ¡腵苜\ǀ¡ss›?\s?i ‹¢ ›«\Xd¡s?si £i l ›膘 \rK ?¡rt \

‹¢ –›?fi›d¡腵苜G ¡d¡–?›·?t –\‹s«i t i –?\?t ¡–ǀ¡i –›s?fl·\i sfl·¡–?i ‹¢ ›–«\XU¡s?s›b–¡?›?ǀ›‹t –\t ›K ?rnb?fi¡‹\

d¡?s¡–?–¡sfi›‹s\bi l i z\d\?ǀi vi l ?¡?ǀ–i «i ‹\l «¡‹t ¡?fi›–?t \l r?\tnrM

P?P?L ?b貌tr蝖 ?̀c躩b@ l̀?oq@ ld@ q̀ Y ?drodbh eh b̀ b臰›?ǀ›msh q̀ s誋i k̀Y

膜 腀腀o\·t \?d›?b›‹t –\t ›Z

PPM P?L ?n?fi–¡s¡‹t ¡?ǀ›‹t –\t ›?fi\·t \L r¡?¡«?o·–\?o腵¡rt \X\n?d¡?s¡–vi XOrK ?–\y\n?o¡l \?fl·\l
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imprimir

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

6964.4F39.6EBC 23/12/2021 - 14:41:37
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 632
Prestador de Serviços

  COSTA E CORREA LTDA
   AVENIDA LAGUNA, 14,CASA B
  LÍRIO DO VALE , Telefone: 32385049.
  CEP    69038010 - MANAUS  -   - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    TOWERMIX@HOTMAIL.COM   Inscrição Estadual   ISENTO

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço AMAZON TEMPER - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ 05.744.189/0001-40
Endereço RUA BURITI,   2755, 
Bairro DISTRITO INDUSTRIAL, Telefone: 0.
Cep 69075000
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 10652701
Email rh.am@amazontemper.com   Inscrição Estadual 000062004042

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA AMAZON TEMPER - INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA: SENDO 1 POSTO DE AGENTE DE PORTARIA DIURNO 12X36 DE SEGUNDA A DOMINGO,
CONFORME CONTRATO 10/2019. DEDUÇÃO VALE TRANSPORTE R$228,00, ALIMENTAÇÃO R$420,00TO TAL:
R$648,00. BASE DE CÁLCULO INSS: R$ 4.893,14 VALOR DA RETENÇÃO 11% R$ 538,25. REFERENTEAO
PERÍODO DE: 01/12/2021 A 31/12/2021. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO:CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL AGENCIA:2897 - 003 CONTA: 00002555-9.

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU PORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

5.541,14 1,00 0,00 0,00 5.541,14 5,00 277,06 5.541,14

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.541,14

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
538,25 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

277,06 0,00 815,31 4.725,83

Outras Informações
- Competência: Dezembro/2021- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço-
Serviço Tributado no Município: MANAUS- Serviço tributado no domicílio do tomador
com base no Art. 3º da Lei Complementar Nº 116/2003.- Data do vencimento do ISS
desta NFSE: 10/01/22
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

2360.89FF.347F 25/06/2019 - 11:10:15
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 116
Prestador de Serviços

  SANTOS E CORREA LTDA - ME
   LAGUNA, 14,CASA A
  LÍRIO DO VALE, Telefone: 991146062.
  CEP    69038010 - MANAUS  - AM  - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    towermix@hotmail.com   Inscrição Estadual   

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço AMAZON TEMPER - INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ 05.744.189/0001-40
Endereço BURITI,   2755, 
Bairro DISTRIT INDUSTRIAL I, Telefone: 36112832.
Cep 69075000
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 10652701
Email RH.AM@AMAZONTEMPER.COM   Inscrição Estadual 62004042

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA AMAZON TEMPER - INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA: SENDO 1 POSTO DE AGENTE DE PORTARIA DIURNO 12X36 DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA,
DO PERÍODO DE: 03/06/2019 A 30/06/2019. CONFORME CONTRATO 10/2019. BASE DE CÁLCULO INSS: R$
3.591,17 VALOR DA RETENÇÃO 11% R$ 395,03. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897 - 003 CONTA: 00002555-9

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

3.591,17 1,00 0,00 0,00 3.591,17 4,47 160,53 3.591,17

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.591,17

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
395,03 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

160,53 0,00 555,56 3.035,61

Outras Informações
- Competência: Junho/2019- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço- Serviço
Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/07/19
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

60E1.3F61.9D3E 06/01/2022 - 13:45:42
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 639
Prestador de Serviços

  COSTA E CORREA LTDA
   , 14,CASA B
  LÍRIO DO VALE , Telefone: 32385049.
  CEP    69038010 - MANAUS  -   - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    TOWERMIX@HOTMAIL.COM   Inscrição Estadual   ISENTO

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO EDIFICIO ACQUARELLE
CPF/CNPJ 13.042.383/0001-02
Endereço CORONEL JORGE TEIXEIRA,   4475, 
Bairro PONTA NEGRA, Telefone: ..
Cep 69037-000
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 44144401
Email fiscal@estrategiccompany.com.br   Inscrição Estadual .

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ACQUARELLE: SENDO 1 POSTO
DE AGENTE DE PORTARIA DIURNO 12X36. 1 POSTO DE JARDINEIRO 44 HORAS SEMANAIS. 3 POSTOS DE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44 HORAS SEMANAIS . CONFORME CONTRATO 12/2019. VALOR TOTAL DO
CONTRATO R$ 18.902,09. SENDO COBRADO TAMBÉM O VALOR DE R$ 5.857,30 DE 2 AGPS 12X36 DIURNOS
NO PERIODO DE 01/12 Á 31/12/2021 E O VALOR DE R$ 655,55 PENDENTE DA NF N°625, E O VALOR DE
R$729,96 DE 44 HORAS EXTRAS, TOTALIZANDO A COBRANÇA DE 29.420,65 - DEDUÇAO DE VALE
ALIMENTAÇÃO: R$2.475,00 E VALE TRANSPORTE: R$ 1.444,00 TOTAL R$3.919,00. BASE CÁLCULO INSS R$
25.501,65 VALOR RETENÇÃO INSS 11% R$2.805,18. REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/12/2021 A
31/12/2021. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897-
003 CONTA:00002555-9

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU PORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

29.420,65 1,00 0,00 0,00 29.420,65 5,00 1.471,03 29.420,65

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 29.420,65

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
2.805,18 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

1.471,03 0,00 4.276,21 25.144,44

Outras Informações
- Competência: Dezembro/2021- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço-
Serviço Tributado no Município: MANAUS- Serviço tributado no domicílio do tomador
com base no Art. 3º da Lei Complementar Nº 116/2003.- Data do vencimento do ISS
desta NFSE: 10/01/22- Essa Nfse substitui a Nfse Numero: 633



/

imprim

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

7587.9B29.F12A 25/09/2019 - 10:41:40
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 161
Prestador de Serviços

  SANTOS E CORREA LTDA - ME
   LAGUNA, 14,CASA A
  LÍRIO DO VALE, Telefone: 991146062.
  CEP    69038010 - MANAUS  - AM  - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    towermix@hotmail.com   Inscrição Estadual   

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO EDIFICIO ACQUARELLE
CPF/CNPJ 13.042.383/0001-02
Endereço CORONEL TEIXEIRA,   4475, 
Bairro PONTA NEGRA, Telefone: 9282211809.
Cep 69037-000
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 44144401
Email fiscal@estrategiccompany.com.br   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ACQUARELLE: SENDO 1 POSTO
DE AGENTE DE PORTARIA DIURNO 12X36 DE SEGUNDA A DOMINGO, DO PERÍODO DE: 01/09/2019 A
30/09/2019. CONFORME CONTRATO 12/2019. BASE DE CÁLCULO INSS: R$ 4.819,74 VALOR DA RETENÇÃO
11% R$ 530,17. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA:
2897 - 003 CONTA: 00002555-9 

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

4.819,74 1,00 0,00 0,00 4.819,74 4,83 232,79 4.819,74

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.819,74

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
530,17 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

232,79 0,00 762,96 4.056,78

Outras Informações
- Competência: Setembro/2019- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço-
Serviço Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE:
10/10/19
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

EB1E.BE70.7A20 23/12/2021 - 13:51:49
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 627
Prestador de Serviços

  COSTA E CORREA LTDA
   AVENIDA LAGUNA, 14,CASA B
  LÍRIO DO VALE , Telefone: 32385049.
  CEP    69038010 - MANAUS  -   - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    TOWERMIX@HOTMAIL.COM   Inscrição Estadual   ISENTO

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO GRANVILLE
CPF/CNPJ 34.562.751/0001-13
Endereço RIO NEGRO,   345, 
Bairro NOSSA SRA DAS GRACAS, Telefone: 35844274.
Cep 69053040
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 22174501
Email gestao.granville@gmail.com   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO: GRANVILLE SENDO 1 POSTO DE
AGENTEDE PORTARIA DIURNO 12X36, 1 POSTO DE AGENTE DE PORTARIA NOTURNO 12X36 E 2 POSTOS DE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44 HORAS SEMANAIS. CONFORME CONTRATO 01/2017. DEDUÇÃO DE VALE
TRANSPORTE R$ 820,30 VALE ALIMENTAÇÃO R$ 1.530,00 TOTAL R$ 2.350,30. BASE DE CÁLCULO INSS: R$
16.568,92 VALOR DA RETENÇÃO 11% R$1.822,58. REFERENTE AO PERÍODO DE 01/12/2021 Á 31/12/2021.
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897-003
CONTA:00002555-9

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU PORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

18.919,22 1,00 0,00 0,00 18.919,22 5,00 945,96 18.919,22

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 18.919,22

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
1.822,58 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

945,96 0,00 2.768,54 16.150,68

Outras Informações
- Competência: Dezembro/2021- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço-
Serviço Tributado no Município: MANAUS- Serviço tributado no domicílio do tomador
com base no Art. 3º da Lei Complementar Nº 116/2003.- Data do vencimento do ISS
desta NFSE: 10/01/22



imprimir

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
  

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

F163.348D.3447 25/06/2018 - 15:41:58
Natureza da operação Número da Nota

Retenção Simples 21
Prestador de Serviços

  SANTOS E CORREA LTDA - ME
   LAGUNA, 14,CASA A
  LÍRIO DO VALE, Telefone: 991146062.
  CEP    69038010 - MANAUS  - AM  - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    towermix@hotmail.com   Inscrição Estadual   

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO GRANVILLE
CPF/CNPJ 34.562.751/0001-13
Endereço RIO NEGRO,   345, 
Bairro NOSSA SRA DAS GRACAS, Telefone: 35844274.
Cep 69053040
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal 22174501
Email gestao.granville@gmail.com   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 2 POSTOS DE AUX. DE SERVIÇOS GERAIS E 1 POSTO DE
AGENTE DE PORTARIA DIURNO E 1 POSTO DE AGENTE DE PORTARIA NOTURNO, CONFORME CONTRATO
01/2017. NO PERÍODO DE 01/06/2018 Á 30/06/2018. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897 OP: 003 CONTA CORRENTE: 00002555-9

  
 
 

Serviço: 11.02-VIGILÂNCIA, SEGURANÇA OU MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E
SEMOVENTES.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

10.475,27 1,00 0,00 0,00 10.475,27 2,00 209,51 10.475,27

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.475,27

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

209,51 0,00 209,51 10.265,76

Outras Informações
- Competência: Junho/2018- ISS de responsabilidade do: Tomador de serviço- Serviço
Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/07/18
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

2582.8D24.AAF9 26/01/2022 - 16:55:41
Natureza da operação Número da Nota

Simples Nacional 645
Prestador de Serviços

  COSTA E CORREA LTDA
   AVENIDA LAGUNA, 14,CASA B
  LÍRIO DO VALE , Telefone: 32385049.
  CEP    69038010 - MANAUS  -   - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    TOWERMIX@HOTMAIL.COM   Inscrição Estadual   ISENTO

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL ANDIRÁ
CPF/CNPJ 04.921.257/0001-37
Endereço RUA JUFARY,   76, 
Bairro PLANALTO, Telefone: .
Cep 69037-026
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal

Email silenerpimenta@gmail.com   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO: ANDIRÁ, SENDO 1 POSTO DE ARTÍFICE
ZELADOR 12X36 CONFORME CONTRATO 09/2019. DEDUÇÃO VALE TRANSPORTE R$ 114,00 VALE
ALIMENTAÇÃO R$ 225,00 TOTAL R$339,00 BASE DE CÁLCULO INSS: R$3.709,20. VALOR DARETENÇÃO 11%
R$408,01. REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/01/2022 A 31/01/2022. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897 - 003 CONTA: 00002555-9.

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU PORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

4.048,20 1,00 0,00 0,00 4.048,20 0,00 0,00 4.048,20

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.048,20

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
408,01 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

0,00 0,00 408,01 3.640,19

Outras Informações
- Competência: Janeiro/2022- Serviço tributado no domicílio do tomador com base no
Art. 3º da Lei Complementar Nº 116/2003.-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC
123/Simples Nac.e pago na guia DAS/Simples- Contribuinte SIMPLES NACIONAL
aliquota informada: 5,00.
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
  

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de
verificação.

Código de verificação Data/Hora da emissão

8A20.BD08.8B1F 30/04/2019 - 10:34:39
Natureza da operação Número da Nota

Simples Nacional 92
Prestador de Serviços

  SANTOS E CORREA LTDA - ME
   LAGUNA, 14,CASA A
  LÍRIO DO VALE, Telefone: 991146062.
  CEP    69038010 - MANAUS  - AM  - BRASIL
  CPF/CNPJ     26.814.501/0001-03   Inscrição Municipal   23144701
  Email    towermix@hotmail.com   Inscrição Estadual   

Tomador de Serviço
Nome do tomador do serviço CONDOMINIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL ANDIRÁ
CPF/CNPJ 04.921.257/0001-37
Endereço RUA JUFARY,   76, 
Bairro PLANALTO, Telefone: .
Cep 69037026
Cidade MANAUS  - AM  - BRASIL   Inscrição Municipal

Email silenerpimenta@gmail.com   Inscrição Estadual

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONDOMÍNIO: ANDIRÁ, SENDO 1 POSTO DE ARTÍFICE
ZELADOR 12X36, DO PERÍODO DE: 07/04/2019 A 30/04/2019. CONFORME CONTRATO 09/2019. BASE DE
CÁLCULO INSS: R$2.770,17 VALOR DA RETENÇÃO 11% R$ 304,72. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 2897 - 003 CONTA: 00002555-9

  
 
 

Serviço:
17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO,
INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS,
CONTRATADOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇO.

Valor do Serviço (R$) Qtd. Desconto(R$) Dedução(R$) Base de Cálculo(R$) Aliquota(%) Valor do ISS(R$) Total(R$)

2.770,17 1,00 0,00 0,00 2.770,17 0,00 0,00 2.770,17

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.770,17

Retenções
INSS(R$) PIS(R$) Cofins(R$) C.S.L.L(R$) IRRF(R$)

     
304,72 0,00 0,00 0,00 0,00

ISSQN(R$) Outras Deduções(R$) Total das Retenções (R$) Valor Líquido da Nota(R$)

0,00 0,00 304,72 2.465,45

Outras Informações
- Competência: Abril/2019-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC 123/Simples Nac.e
pago na guia DAS/Simples- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota informada:
4,08.


